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PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

Lin mir Maria de ara Denardi 
Pref ita Munici al 

Vilson' 	Borowski 
Secretária de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 -:Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-4,1M 	 t;: 	0ykolaxattp. 1141 
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Francisco Beltrão/PR., 12 de novembro de 2013. 

Assunto: 

Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PMÕt-a 

Senhora Prefeita, 

O presente tem por finalidade apresentar uma proposta 
para a elaboração do Plano Municipal de Gerenciamento de Resíduos 
Sólidos (PMGRS) do Município de CAPANEMA 

O objetivo do PMGRS é buscar minimizar a geração de 
resíduos na fonte, adequar a segregação na origem, controlar e reduzir riscos 
ao meio ambiente e assegurar o correto manuseio e disposição final, em 
conforrnida-de com a legislação vigente. 

O PMGRS deverá ser elaborado, respeitando-se as 
peculiaridades e legislações já estabelecidas em cada município, com as 
adequações necessárias, reunindo-se as informações num só documento que 
disporá sobre as soluções para a gestão dos resíduos sólidos no plano 
municipal. 

O valor proposto para a realização do plano é de R$ 
25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), divididos em 3 (três) parcelas, conforme a 
execução do trabalho. 

Atenciosamente, 

;3 	Fl L 

En je-nharia Ambiental Ltda 
Marijani Blasius Ribeiro  

Ao 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Senhora Lindamir Maria de Lara Denardim 
MD. Prefeita Municipal 
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Solicitação 	  

Número 	 Tipo 	 Erritido em 	 Quantidade de itens 

4 	Contratação de Serviço 	 20/01/2014 	 1 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  

Código 	Nome 	 Núrrero 

3667-6 JORGE ERNANI MACHADO 	 7/2014 

Local 	  
Código 	Nona 

210 	Atividades do Depto. de Associat Agroind 
Órgão 	  

Norre 

10 	Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

    

 

Pagamento 	  
Fome 

30 DIAS APÓS EMISSÂO 

  

   

Entrega 

     

     

Local 	 Prazo 

CONFORME SOLICITAÇÕES 	 12 Meses 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISAR DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO 
DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Lote 001 

Código Nome 	 Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

036023 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE 	 UN 	 1,00 	28.000,00 	28.000,00 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA 

REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISAR DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

	

TOTAL 	28.000,00 

	

TOTAL GERAL 	28.000,00 

JORGE ERNANI MACHADO 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5506 f 	
20/01/2014 09:09:21 
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PREGÃO PRESENCIAL: 002 	CAPANEMA, 24/01/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 002 

DE: JORGE ERNANI MACHADO — SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISAR DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISAR DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 28.000,00 (Vinte e Oito Mil Reais). 

Cordialmente 

JORGE ERNANI MACHADO — 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PREGÃO PRESENCIAL: 002 
	

CAPANEMA, 24/01/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 002 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio numero 
002 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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CAPANEMA, 24/01/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 002 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 02 expedido por Vossa Senhoria em, 
24/01/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisição constante do oficio numero supra, sendo 
que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 
2014 2330 10.002.18.541.18012-205 000 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PREGÃO PRESENCIAL: 002 	 CAPANEMA, 24/01/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 002 

DE: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 002, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n° 8.666/93. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — ESTADO DO 
PARANÁ. 

Pregão: 002 
PROTOCOLO NUMERO: 002 

PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Senhora Prefeita 

Após criteriosa análise pelo Departamento Jurídico, verificou-se que: 

O presente processo administrativo visa a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISAR DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei 
8.666/1993, de 21 de junho de 1993. 

O Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Capanema, 
de acordo com o disposto no artigo 27, inciso XXI, da Constituição do Estado do Paraná, 
apresentou o valor máximo da CONTRATAÇÃO no montante R$ 28.000,00 (Vinte e Oito Mil 
Reais). 

Por sua vez, o Departamento de Contabilidade informou a existência 
de recurso orçamentária para o cumprimento das obrigações originais na presente contratação, 
em cumprimento do disposto no artigo 167, inciso I e II, da Constituição Federal, Lei Federal 
n°8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de julho de 2002, de acordo com a seguinte 
dotação: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 
2014 2330 10.002.18.541.18012-205 000 

Em função do preço máximo apresentado pelo setor competente, bem 
como do limite máximo estabelecido da Lei n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, a 
presente licitação dar-se-á na modalidade Pregão. 

É o Parecer, 

Capanema, vinte e quatro dias de janeiro de 2014 

Dr. Álvaro Skiba Júnior 
Procurador Jurídico 
OAB-PR 68807 — CPF:066.677.479-02 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 002 
	

CAPANEMA, 24/01/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 002 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISAR DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 
8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria 5766/2013. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro— 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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AVISO DE LICITAÇÃO N° 002 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE 
NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISAR DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 07/02/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 07/02/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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1- EDITAL DE LICITAÇÃO N° 002 
1- PREGÃO PRESENCIAL 

L1- LICITAÇÃO N° 002 

1.2- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

1.3- Convidamos V.Sa. a apresentar cotação para o(s) item(ns) constante(s) do formulário 
padronizado de proposta anexo (anexo 01), afim de participar da licitação por PREGAO 
PRESENCIAL, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o que determina a Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as condições deste(a) PREGAO PRESENCIAL, a realizar-se na 
sala da Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, 
situada a AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 CENTRO - CAPANEMA - PR. 

1.4-  O envelope contendo a proposta deverá ser entregue até às 09:00 do dia 07/02/2014, e serão 
abertos no dia 07/02/2014, as 09:00. 

2- DO OBJETO 
O objeto da licitação é a escolha da(s) propesta(s) mais vantajosa(s) para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISAR DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme especificado no 
formulário padronizado de proposta. (anexo 01). 

3- DAS PENALIDADES 
Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, a saber: 

a) Advertência; 
b) multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em 

seu total, o equivalente a 20%(vinte por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2(dois) anos; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

4- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo 
pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam as condições estabelecidas 
neste Edital, bem como aquelas que manifestarem interesse em participar do certame com 
antecedência de, no mínimo, 24(vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega da 
proposta. 

4.2- A Empresa deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas as 
despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer outras 
despesas incidentes sobre os serviços. 
Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo as sanções 
previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n° 8.666/93. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Não poderão participar da presente licitação empresas expressamente declaradas inidôneas por 
qualquer órgão da Administração direta ou indireta (Federal, Estadual ou Municipal), bem como 
será vedada a participação de empresas em consórcio. 

4.3- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas com o ramo 
pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que satisfaçam as condições estabelecidas 
neste Edital. 

4.4 -O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final 
da disputa de preços. 

4.5-  Os interessados deverão entregar até o dia 07/02/2014 às 09:00 no Departamento de 
Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; envelope I contendo proposta de preços. 
Envelope II contendo documentos para habilitação, com as seguintes identificações na parte 
externa: 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2014 ABERTURA 07/02/2014 às 09:00 horas 
ENVELOPE I — PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2014 ABERTURA 07/02/2014 às 09:00 horas 
ENVELOPE II — DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

5 — DA DOTAÇÃO 
5.1— Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da 
Dota cão Or amentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2330 10.002.18.541.18012-205 000 

6- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
6.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de preços e praticar os 
demais atos pertinentes ao certame, um dos seus dirigentes contratuais ou estatutários, 
legalmente identificado, ou pessoa física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta 
de Credenciamento, conforme modelo do (anexo 02), ou documento equivalente, outorgando 
poderes necessários à formulação de propostas e à prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame. Caso seja sócio ou titular da empresa, deverá apresentar documentos que comprovem 
sua capacidade de representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser entregue ao Pregoeiro no 
início ou durante a reunião de abertura, ou enviada em um terceiro envelope. 

6.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir 
nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previsto neste 
edital, por sua representada. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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6.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento credencial ou ausência do 
representante, implicará na exclusão da proposta no certame. 

7- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
7.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de impugnar o Edital, aquele 
que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do Pregão. 

8- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
8.1-  Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, conforme modelo no (Anexo 05), diretamente ao Pregoeiro, no início da 
sessão. Poderá também ser enviada ainda em um terceiro envelope. 

9- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1-  A proposta de preços — envelope I, devidamente assinada pelo proponente ou seu 
representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada, de forma clara, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, 
com indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, 
observando-se o quantitativo de cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, 
conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não deverá ser 
cotado objeto que não atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de 
desclassificação. 

9.2-  Ao assinar a Proposta de Preços — Anexo 01, o proponente estará assumindo 
automaticamente o cumprimento de todas as condições estabelecidas na mesma. 

9.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo cotação em moeda 
estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão 
excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo 
unitário e total de cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital. 

9.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos necessários a execução do 
objeto licitado. 

9.5-  A empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 
123/2006, de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a proposta de preço, no envelope "I", 
a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com firma reconhecida (anexo 08). 

10- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 
10.1-  O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de credenciamento dos 
interessados em participar do certame. 

10.2-  Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro fará divulgação 
verbal dos interessados, sendo que, as proponentes credenciadas poderão ofertar lances durante 
a sessão do Pregão, dando-se início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitação". 

10.3-  Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada sua conferência, 
análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 
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10.4-  O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e aquelas que tenham 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para 
participarem dos lances verbais. 

10.5-  Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 

10.4, serão classificadas as propostas subseqüentes que apresentarem os menores preços, 
subseqüentes, até o máximo de três. 

10.6-  Cumprindo o item 10.3, serão desclassificadas as propostas de preços que: 
a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus anexos; 

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo I; 
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou 

manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele incompatível com os preços praticados 
no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações; 

d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e seus anexos. 

10.7-  Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais, a 
ordem para esses lances será definida através de sorteio, onde terá preferência para o lance a 
licitante sorteada. Às licitantes proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova 
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à 
de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor. 

10.8-  A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que 
definirá a seqüência dos lances seguintes. 

10.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor preço. 

10.10-  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

10.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação dos lances verbais, 
na forma do item 10.13, caso a Proponente vencedora seja inabilitada, observada a ordem de 
classificação. 
10.12-  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades cabíveis. 

10.13-  Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá 
negociar diretamente com a proponente para que seja obtido melhor preço. 

10.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas. 

10.15-  O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

10.16- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate 
em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o desempate, poderá o pregoeiro 
ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referencia definido pela 
administração pública. 
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Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte. 
Artigo 44: Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para a microempresa e empresas de pequeno porte. 
§ 1° Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dês 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
§ 2°  Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1° será de 
5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
Artigo 45: Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo 
o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
I — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II — Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1° e 2° do arti. 
44 desta Lei Complementar, na ordem classificatóri a, para o exercício do mesmo 
direito; 

III — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1° e 2° do art. 44 desta Lei 
Complementar, será realizado sorteio. 

10.17- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante classificada em primeiro 
lugar. 

10.18- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será declarada a proponente 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo Pregoeiro. 

10.19- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro negociará 
diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente examinará os seus 
documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste 
Pregão. 

10.20- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio 
levarão em consideração o critério MENOR PREÇO ITEM. 

11- DA HABILITAÇÃO 
11.1— As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, deverá conter: 

11.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social com a última alteração ou consolidado, em 
vigor, devidamente registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações 
ou entidades (associações, ONG's, etc) acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição 
de seus administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 

b) certidão simplificada de registro do comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha 
sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 
envelopes. 
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11.1.2. REGULARIDADE FISCALFECONOMICA: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), por meio da Certidão 
Negativa de Débitos, demonstrando o cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

c) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
através do Certificado de Regularidade (CRF); 

d) certidão negativa de débitos perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

relativos a tributos e contribuições; 
e) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

f) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa e dos sócios da empresa com 

validade de 30 dias. 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12440 

de 07/07/2011.(validade 180 dias contados da data de sua emissão.) 

11.1.3 — QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Demonstrar a existência de profissionais empregados ou que sejam pertencentes ao 
quadro societário da empresa proponente, todos registrados nos órgãos de classe 
competentes e designados à elaboração e execução do objeto, composto de no mínimo: 

• Um profissional com graduação em Engenharia Civil, com inscrição no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA; 
• Um profissional com graduação em Engenharia Agronômica, com inscrição 
no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA; 
• Um profissional com graduação em Direito, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil — OAB; 

11.1.4. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 04 deste Edital. 
b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 
(conforme modelo no Anexo 06 deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social Anexo 03. 

11.2 — Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetos aqueles documentos que 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Caso a 
licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute 
o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na 
forma e condições previsto neste item. 

11.3. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 
cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação 
ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse 
do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedidos via Internet. 
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11.4. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições / 
emissões não ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes. 

12- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

12.1 - O PIGIRS deverá ser apoiado nas seguintes diretrizes básicas: 
- Atender ao preconizado na legislação federal pertinente, em especial as Leis 

n.°12.305/2010, Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) e seu Decreto regulamentar 
n.°7.404/2010, n.° 11.445/07 — Lei de Diretrizes Nacionais de Saneamento Básico - LDNSB e seu 
Decreto Regulamentar n.°7.217/2010 e, ainda, n.° 11.107/05 — Lei de Consórcios Públicos — LCP e 
seu Decreto regulamentar n.° 6.017/07; 

- Atender ao preconizado na legislação estadual pertinente; 
- Estabelecimento de estrutura gerencial capaz de atender à projeção futura de demanda 

dos serviços; 
- Eficiência na gestão de resíduos sólidos, visando à redução de sua geração, com incentivo 

a programas de minimização de resíduos, tais como programas de coleta seletiva de lixo e 
reciclagem; 

- Aprimoramento das técnicas utilizadas em todo processo de limpeza urbana, coleta, 
transporte e disposição final de resíduos sólidos urbanos; 

- Eliminação dos efeitos negativos provenientes da inadequação dos sistemas de coleta e 
disposição final dos resíduos coletados; 

- Garantia da participação efetiva da comunidade visando o combate e erradicação dos 
despejos indevidos e acumulação de resíduos em terrenos baldios, logradouros públicos, pontos 
turísticos, rios, canais, valas e outros locais; 

- Dinamização do mercado formal e informal de resíduos, com estímulo a grupos 
organizados, cooperativas, ou outros, e à instalação de unidades autônomas de tratamento e 
destinação final; 

- Visão sistêmica na gestão dos resíduos sólidos urbanos, levando em consideração as 
variáveis ambientais, sociais, culturais, econômicas, tecnológicas e de saúde pública; 

- Fomento ao estabelecimento de parcerias entre o Poder Público, a iniciativa privada e 
demais segmentos da sociedade civil; 

- Adoção, quando cabível, da cooperação federativa com os Municípios da região, assim 
como as demais esferas de Governo federal e estadual; 

- Garantia da sociedade ao direito à informação, buscando-se implementar o devido 
controle social; 

- Atuação em consonância com as políticas estaduais de recursos hídricos, meio ambiente, 
saneamento, saúde, educação e desenvolvimento urbano; 

- Reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico, 
gerador de trabalho e renda para a população carente. 

12.2. OBJETIVOS 

12.2.1 - Objetivo Geral 

a) O objetivo deste rrCer---ino de .RefeTel7;il?-é a contratação de serviços de consultoria para 
elaboração de Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PIGIRS), com 
vistas a subsidiar o Município de Capanema - PR na implementação e operação de ações de 
melhoria dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana, especialmente no 
tratamento desses resíduos e na disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 
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12.2.2 - Objetivos específicos 

a) preparar um Grupo Municipal de Trabalho de Resíduos Sólidos (GMTRS) capacitado e 
apto a discutir as questões relevantes que deverão compor o PIGIRS; 

b) implementar a gestão integrada de resíduos sólidos, incentivando a cooperação 
federativa entre os municípios que compõem a região, sem prejuízo de buscar-se a via da 
consensualidade com os Governos federal e estadual; 

c) induzir melhorias na prestação do serviço de manejo dos resíduos sólidos e de limpeza 
urbana sob a responsabilidade do Município de Capanema - PR por intermédio de legislação 
própria, normas e recomendações técnicas, que sirvam como elementos orientadores para todo o 
processo; 

cl) indicar estratégias para ordenação, modernização e ampliação dos serviços públicos de 
resíduos sólidos no município, coerente com a capacidade financeira e administrativa, propondo 
alternativas que levem a universalização e a excelência dos serviços; 

e) promover programas de educação ambiental, fomentando a participação social, 
orientando a comunidade quanto ao manejo e redução de resíduos sólidos, para tornar os serviços 
mais eficientes; 

f) indicar meios, técnicos, institucionais e financeiros, para assegurar a sustentabilidade 
da operação e da manutenção dos serviços de resíduos sólidos, tanto a curto, médio e longo prazo, 
devendo para isto propor projetos de desenvolvimento institucional e alternativas de cobrança 
pelos serviços; 

g) identificar a necessidade de implantar um programa de capacitação sobre 
gerenciamento dos serviços de resíduos sólidos para os servidores e prestadores de serviços das 
áreas administrativas e operacionais; 

h) avaliar as vantagens e desvantagens das associações e/ou cooperativas de 
trabalhadores autônomos dedicados à coleta dos resíduos sólidos urbanos; 

i) definir modelo tecnológico adequado ao município, em conformidade com as diretrizes 
emanadas dos Governos federal e estadual; 

j) compatibilizar o avanço do planejamento municipal para o saneamento básico, focado 
nos resíduos sólidos, conforme determinado pela PNRS; 

k) implementar técnicas para a melhoria do manejo de resíduos; 

1) indicar as formas e possibilidades para o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição 
final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

12.3 - PROCESSO DE ELABORAÇÃO DO PLANO 

- A elaboração do Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos -
PIGIRS contempla: 

1. Metodologia para elaboração do Plano 
1.1. Mobilização e participação social 
1.2. Organização do processo participativo 

2. Elaboração do diagnóstico e dos cenários futuros 
3. Definição das diretrizes e estratégias 
4. Metas, programas e recursos necessários 
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5. Implementações das ações 
6. Dos prazos, do horizonte temporal e das revisões. 

12.4 - O prazo de vigência deste Pregão Presencial é de 12 meses contados a partir da assinatura 
do contrato. 

13- DAS PENALIDADES 
13.1-  O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo 
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que 
acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de Capanema, poderá, 
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da 
Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor 
do contrato. 

13.3-  A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por 
eventuais perdas e danos causados à Prefeitura do Município de Capanema. 

14- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro, poderá 
faze-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhe facultado 
juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a 
apresentar por escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente. 

14.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor recursos, ao final da 
sessão, importará a preclusão do direito de recursos e adjudicação do objeto da licitação pelo 
Pregoeiro ao vencedor. 

14.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos suspensivos. 

14.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

15- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
15.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação do objeto da licitação 
ao licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Prefeito do Município de 
Capanema, publicando-se a decisão em jornal oficial do Município 

15.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do Município de Capanema a 
adjudicação do resultado, com publicação da decisão em jornal oficial do Município. 
15.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro negociar diretamente com o 
adjudicatário, buscando obter um melhor preço. 

16-DO PAGAMENTO 
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16.1-  Estima-se o valor Maximo global da aquisição desta licitação em: R$ 28.000,00 (Vinte e 
Oito Mil Reais). 

16.2-  Os preços dos artigos ora licitados serão fixos e deverão ser cotados por unidade. 

16.3-  Deverão ser computados no preço todos os tributos incidentes sobre a venda a ser 
realizada, bem como o custo com transporte a ser executado em razão da entrega, inclusive carga 
e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da 
empresa fornecedora. 

16.4 - O pagamento será efetuado em 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo 
com os Decretos Estaduais N°3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de Capanema, 
emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo licitatório quando for o 
caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na proposta da licitação e após terem sido 
aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

17- DOS ANEXOS DO EDITAL 
17.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do proponente, desde que não 
descaracterizem suas finalidades. 

17.2-  Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes do corpo do 
Edital, os seguintes documentos: 

a) Anexo 01 — Descrição do objeto a ser executado e demais informações; 
b) Anexo 02 — Modelo de Carta de Credenciamento; 
c) Anexo 03 — Modelo de Declaração de Alteração Relacionada ao Contrato Social 
d) Anexo 04 — Modelo de Declaração de Idoneidade; 
e) Anexo 05 — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
f) Anexo 06 — Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do 

Artigo 7° da Constituição Federal 
g) Anexo 07 — Minuta de Contrato; 
h) Anexo 08 - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

18- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrario. 
18.2-  Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de oficio 
ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente fundamentado, 
aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para 
contraditório. 

18.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o principio da vinculação ao instrumento 
convocatório. 

18.4- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura dos 
envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes 
credenciados presentes. 

18.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do Município 
de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, 
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sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 
contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 
posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 
técnica ou administrativa. 

18.6- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos deverão 
ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro Viriato Parigot 
de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 8:00 às 
11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

18.7-  As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante 
o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de domicilio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Aprovo o(a) PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

CAPANEMA, 24/01/2014 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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MINUTA CONTRATO N° XXX/2014 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 
EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza , 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. 
De outro lado a Empresa 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 
representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	  residente e 
domiciliado em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o 
presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 
pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2014, que fazem parte integrante deste instrumento, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISAR DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
conforme descrito no Anexo 01. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2014, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
total de R$  	 ), de acordo com a proposta abaixo 
descrita: 

ITEM 
	

QUANT 
	

VL UNIT 
	

VL TOTAL 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, 
impostos, embalagem, seguro de transporte, transporte (carga e descarga) até o destino, bem 
como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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O pagamento será efetuado em 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL de acordo com os 
Decretos Estaduais N°3.329 e N°3.330, em nome da Prefeitura Municipal de Capanema, 
emitindo as notas fiscais em separando de acordo com os lotes do processo licitatório quando for o 
caso, discriminando, ainda, todos os dados constantes na proposta da licitação e após terem sido 
aprovados pelo Setor competente do mesmo. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos da Dotação 

DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 2290 10.001.20.606.20012-210 000 

2014 2330 10.002.18.541.18012-205 000 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

1- O PIGIRS deverá ser apoiado nas seguintes diretrizes básicas: 
- Atender ao preconizado na legislação federal pertinente, em especial as Leis 

n.'12.305/2010, Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS) e seu Decreto regulamentar 
n.°7.404/2010, n.° 11.445/07 — Lei de Diretrizes Nacionais de Saneamento Básico - LDNSB e seu 
Decreto Regulamentar n.°7.217/2010 e, ainda, n.° 11.107/05 — Lei de Consórcios Públicos — LCP e 
seu Decreto regulamentar n.° 6.017/07; 

- Atender ao preconizado na legislação estadual pertinente; 
- Estabelecimento de estrutura gerencial capaz de atender à projeção futura de demanda 

dos serviços; 
- Eficiência na gestão de resíduos sólidos, visando à redução de sua geração, com incentivo 

a programas de minimização de resíduos, tais como programas de coleta seletiva de lixo e 
reciclagem; 

- Aprimoramento das técnicas utilizadas em todo processo de limpeza urbana, coleta, 
transporte e disposição final de resíduos sólidos urbanos; 

- Eliminação dos efeitos negativos provenientes da inadequação dos sistemas de coleta e 
disposição final dos resíduos coletados; 

- Garantia da participação efetiva da comunidade visando o combate e erradicação dos 
despejos indevidos e acumulação de resíduos em terrenos baldios, logradouros públicos, pontos 
turísticos, rios, canais, valas e outros locais; 

- Dinamização do mercado formal e informal de resíduos, com estímulo a grupos 
organizados, cooperativas, ou outros, e à instalação de unidades autônomas de tratamento e 
destinação final; 

- Visão sistêmica na gestão dos resíduos sólidos urbanos, levando em consideração as 
variáveis ambientais, sociais, culturais, econômicas, tecnológicas e de saúde pública; 

- Fomento ao estabelecimento de parcerias entre o Poder Público, a iniciativa privada e 
demais segmentos da sociedade civil; 

- Adoção, quando cabível, da cooperação federativa com os Municípios da região, assim 
como as demais esferas de Governo federal e estadual; 

- Garantia da sociedade ao direito à informação, buscando-se implementar o devido 
controle social; 

- Atuação em consonância com as políticas estaduais de recursos hídricos, meio ambiente, 
saneamento, saúde, educação e desenvolvimento urbano; 

- Reconhecimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico, 
gerador de trabalho e renda para a população carente. 

2 - OBJETIVOS 
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2.1 - Objetivo Geral 

a) O objetivo deste Termo de Referência é a contratação de serviços de consultoria para 
elaboração de Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PIGIRS), com 
vistas a subsidiar o Município de Capanema - PR na implementação e operação de ações de 
melhoria dos serviços de manejo de resíduos sólidos e de limpeza urbana, especialmente no 
tratamento desses resíduos e na disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

2.2 - Objetivos específicos 

a) preparar um Grupo Municipal de Trabalho de Resíduos Sólidos (GMTRS) capacitado e 
apto a discutir as questões relevantes que deverão compor o PIGIRS; 

b) implementar a gestão integrada de resíduos sólidos, incentivando a cooperação 
federativa entre os municípios que compõem a região, sem prejuízo de buscar-se a via da 
consensualidade com os Governos federal e estadual; 

e) induzir melhorias na prestação do serviço de manejo dos resíduos sólidos e de limpeza 
urbana sob a responsabilidade do Município de Capanema - PR por intermédio de legislação 
própria, normas e recomendações técnicas, que sirvam como elementos orientadores para todo o 
processo; 

cl.) indicar estratégias para ordenação, modernização e ampliação dos serviços públicos de 
resíduos sólidos no município, coerente com a capacidade financeira e administrativa, propondo 
alternativas que levem a universalização e a excelência dos serviços; 

e) promover programas de educação ambiental, fomentando a participação social, 
orientando a comunidade quanto ao manejo e redução de resíduos sólidos, para tornar os serviços 
mais eficientes; 

f) indicar meios, técnicos, institucionais e financeiros, para assegurar a sustentabilidade 
da operação e da manutenção dos serviços de resíduos sólidos, tanto a curto, médio e longo prazo, 
devendo para isto propor projetos de desenvolvimento institucional e alternativas de cobrança 
pelos serviços; 

g) identificar a necessidade de implantar um programa de capacitação sobre 
gerenciamento dos serviços de resíduos sólidos para os servidores e prestadores de serviços das 
áreas administrativas e operacionais; 

h) avaliar as vantagens e desvantagens das associações e/ou cooperativas de 
trabalhadores autônomos dedicados à coleta dos resíduos sólidos urbanos; 

i) definir modelo tecnológico adequado ao município, em conformidade com as diretrizes 
emanadas dos Governos federal e estadual; 

j) compatibilizar o avanço do planejamento municipal para o saneamento básico, focado 
nos resíduos sólidos, conforme determinado pela PNRS; 

k) implementar técnicas para a melhoria do manejo de resíduos; 

1) indicar as formas e possibilidades para o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição 
final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

3 - PROCESSO DE ELABORAÇÃO DO PLANO 
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- A elaboração do Plano Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - 
PIGIRS contempla: 

1. Metodologia para elaboração do Plano 
1.1. Mobilização e participação social 
1.2. Organização do processo participativo 

2. Elaboração do diagnóstico e dos cenários futuros 
3. Definição das diretrizes e estratégias 
4. Metas, programas e recursos necessários 
5. Implementações das ações 
6. Dos prazos, do horizonte temporal e das revisões. 

O prazo de vigência deste Pregão Presencial é de 12 meses contados a partir da assinatura do 
contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

PARÁGRAFO ÚNICO - Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 

I - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado, e; 

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

II Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 

c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

§1°. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das 
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula 
nove por cento). 
b) Até 10%(dez) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 
contrato, exceto prazo de entrega. 
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§2°. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, 
ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou 
fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa 
ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem 
prejuízo da reparação dos danos causados ao Município de CAPANEMA pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 
e seguintes da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666/93 de 21 
de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como 
prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOSCASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de CAPANEMA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para 
todos os fins de direito. 

CAPANEMA, 	de 	 de 2014. 
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LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 Contratada 

Prefeita Municipal 
	

Representante legal 

Testemunhas: 

CPF: 	 CPF: 

ANEXO 02 - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCLAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 
(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 
	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 
n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e CPF 
n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 
da Empresa) perante 	  (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente 
PREGÃO PRESENCIAL n°. / 	, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as 
fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente 
lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas 
na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal com firma reconhecida) 
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma 
deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja 
expressa a capacidade /competência do outorgante para constituir mandatário. 
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ANEXO 03 — DECLARAÇÃO DE ALTERAÇÃO RELACIONADA AO CONTRATO SOCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2014 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N° (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 
Lei, que não houve nenhuma alteração relacionada ao Contrato Social, no período compreendido 
entre a última alteração contratual e o último arquivamento na Junta Comercial. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 04 — DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZAO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	  

MUNICIPIO: 	 EST. 	 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2014, instaurado 

pela Prefeitura do Município de Capanema, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 	 

Nome: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N°002/2014 

TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO 05 — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: 	  

CNPJ N° 	  

ENDEREÇO 	 FONE: 	 

MUNICIPIO: 	 EST. 	 

	

O representante legal da empresa 	  

	 , na qualidade de Proponente do procedimento licitatório 

sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2014, instaurado pela Prefeitura do 

Município de Capanema, declarada para fins de direito que a referida empresa cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	

Local e data 	 

Nome: 

RG/CPF 

CARGO 
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ANEXO 06 -MODELO DE DECLARAÇAO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO 
TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 
eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 
artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel 
timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de 
necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta 
ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO 
AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 
RG 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal) 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura gvlunicipar de 
Capanema 	o o 032 

ANEXO 08— DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 
MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no 
edital, que a empresa 	(denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 
	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório n° 002/2014 — Pregão, realizado pelo 
Município de Capanema — PR. 

LOCAL E DATA 

(assinatura do representante legal da empresa, com firma reconhecida) 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 
	 Página: 1 

Pregão Presencial 2/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor : 
	 E-m ail: 

Endereço : 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	. - 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Conta: 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário Preço Total 

001 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
	

1,00 UN 	 28.000,00 
	 0,00 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISAR DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	 0,00 

	

TOTAL DAPROPOSTA: 
	 0,00 

CNPJ: . . / - 

O 

esProposta - Versão: 1.1.37 
	 20/01/2014 10:0222 



000034 
Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 002/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISAR DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 07 de Fevereiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 24 de Janeiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2014 

Modalidade* Pregão 

licitação/dispensa/inexigibilidade* 2 

	Informações Gerais 

Número edital/proce.sso* 

Descrição do Objeto* 

2 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA 

REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

- PR 

  

Forma de Avalição Menor Preço 

  

  

Dotação Orçamentária* 1000120606200122102290339039 

Preço máximo/Referência de preço - 28.000,00 

RS' 

Data de Lançamento do Edital 24/01/2014 

Data da Abertura das Propostas 07/02/2014 

/1/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

o o O 3 5 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout)  

http://servicos.tce.pr.g  ov.br/TCEPR/M uni ci pal/AM UReg istrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Prefeitura .glif unícipar 
de Capanema 

PORTARIA N° 576912014 

Exonera Função Gratificada. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de Capanema, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Art. 1° - Exonerar a Senhora MARILUCI CANDIOTO SALVADORI, da Função 

Gratificada de Chefe dos Serviços de Documentação, nomeada pela Podaria 

n° 5566/2013. 

Art. 2° - A presente Podaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 16 dias 

do mês de janeiro de 2014. 

Lindamir Maria de liara Denardin 
Prefeita Municipal 

Vilson José Borowski 
Secretário de Administração 

Prefeitura OalunícOpaCde  
Capanema 

PORTARIA 57712014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:073 	 EA Pregão 
Considerando que o procedimonio .alano esla de acorde com lei o' 8666/93 e soas alteração, 
especialmente em seu artigo 13, homologo o &Nal de usina° mamada. Pregão n• 073/2013, objeto, 

CO DE OLE0 DIESEL 5500 PARA A RECUPERA-O DA TRAPEGABILIDADE DE ESTRADAS 
RURAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. TRECHO 01 - LINHA CARBONI ATEA COMUNIDADE DE 
LIN. GA00.= 9.7 KM: TRECHO 02- LINHA OURO AZUL ATE A COMUNIDADE ESTRELA DOESTE = 
c.a KM: TRECHO 03 - LINHA BOM RETRO PELO CEMITERio ATE o insrarro ALTO FARADAY E 
ACESSO LiNHA BOM REMRO AO DISTRITO DE ALTO FARADAY = 5,25 KM EXTENSÃO TOTAL DE 17,35 
KM. EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 957/2013 • SEAS. Em cumprimento ao disposto no art.109. 
pai-agrafo 1 da Lei 6.008. de 21 de /urino de 1993, Somo-se pública o rCSUftfidO da odiaodo em epigr.. 
a reser.. os vencedor es pelo ...menor preço  

ENCEDORES 
1Con:10/50M,0 	 ou a. 

SA. FILHOS a CIA LIDA 	 DIESEL S-500 	isaara 	l 500,071 r,97  
vagr mal dos gostos com a Loa. inodaboade InC0a0 N• o) 	.RS63000,00 ‘Sessenta e Ires mil 

Homologo a presente notação. 
CAPANEMA.22 de janeiro de 2014 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura MunícpaCde  
Capanema 

INEXIGIBILIDEDE DE LICITAÇÃO N0  001-2014 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGÓGICO 
SERIADO PARA ALUNOS E EDUCADORES, ADEQUADO AO ESTUDO SEMANAL DOS ALUNOS DO 
ENSINO FUNDAMENTAL DE FORMA GRADUAL; CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO CONTINUADA DOS 
PROFESSORES ENVOLVIDOS COM O PROGRAMA INERENTE A 'CULTURA DE PAZ' NAS ESCOLAS 
DO MUNICÍPIO CAPANEMA - PR; AVAUACAO E SISTEMATIZAÇÃO DOS RESULTADOS 
ESPERADOS COM A IMPLANTAÇÃO APRESENTANDO AO FINAL DO ANO LETIVO RELATORIO 
ESPECIFICO SOBRE AS AÇÕES, em conformidade com o Art. 25, inciso Ida lei 8.666/91 

Comissão de Licitação 

EXTRATO DE CONTRATO N. 001/2014 
Processo inexigibilidade N. 001/2014 

Data da Assinatura: 15/01/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	J.R. ARAUJO & ARAUJO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PEDAGÓGICO SERIADO PARA ALUNOS E EDUCADORES, ADEQUADO AO ESTUCO SEMANAL DOS 
ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DE FORMA GRADUAL; CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO 
CONTINUADA DOS PROFESSORES ENVOLVIDOS COM O PROGRAMA INERENTE A "CULTURA DE 
PAZ' NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO CAPANEMA - PR; AVALIACAO E SISTEMATIZAÇÃO DOS 
RESULTADOS ESPERADOS COM A IMPLANTAÇÃO APRESENTANDO AO FINAL DO ANO LETIVO 
RELATORIO ESPECIFICO SOBRE AS AÇÕES. 
Data Inicial de vigência 15/01/2014, data final de vigência 14/01/2015. 
Valor total: RS 99.590,00 (Noventa e Nove Mil, Quinhentos e Quarenta Reais). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita municipal 

-: 	
Prefeitura MuniciyaC á 

Capanema 

1.. TERMO ADITIVO ao 	Contato no 	135/2013. 	que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa KRAEMER & KRAEMER LTDA. 

Pelo RreSente anDemento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro NaCiOnal de PeSS0a kridica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita ~moal aba,xo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora 11000015 MARIA 	DE LARA DENARDIN, insonta no CPF/RAF sob o no 190.259.109-53 
abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outra lado a empresa KRAEMER E. 
KRAEMER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, AV 7 DE SETEMBRO, 599 SALA 1 - CEP: 
05760000 . BAIRRO: 500 CRISTOVÃO, 	inscrita no CNP) sob o na 75.133.611/0001.07. neste 
ato por seu representante legal, MARIO JOSE KRAEMER CPP:332.393.479-20 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, cotando as parteS sujeitas as normas da lei 8.666(93 e suas 
alterações subseqUentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital .regbo ri° 
033/2013, med.. as Seguinte5 clauSulaS e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Confiar,. DAM° firmado em 22/07/2013, Objete do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.o 033/2013, entre es partes alma identificadas, para AQISIÇÃO 
DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA DAS CRECHES 
MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR, fica prorrogado o prazo de execução do Contrato no 135/2013 
Para mis 1 (um) mês a partir da data de termino do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As lemas CISMEM O COntrato origlnáno, não atingiam PD este 
Termo, permanecem inalteradae. 

E, par assim estarem ajustados firmam o cresenM em 02 (duas) vim de RPM tear e ramo na 
presença as testemunhas abaixo. 

[nanarei 21/01/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 KRAEMER & KRAEMER LIDA 
UNDAMIR 141550 DE LINA DENARDIN 	 MARIO JOSE KRAEMER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura.7vlunícipa(de  
Capanema 

1.. 	TERMO ADITIVO 	ao Contrato na 	136/2013. 	que 	entre Si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 

. 	Outro lado a Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP. 

Pelo presente inStrumento particular que firma de um lado, MUNICiP10 DE CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de PeSSoa kridiCa (CNP]) Sob o n° 75.972,760/0001-60, neste ato 
representada 	pela Prefeita 	Municipal abaixo assinado, 	doravante designada 	PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA 	DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 
abaixo assinada, doravante designa CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SCHENCKEL 
E. SCHENCKEL LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, R ALAGOAS, 450 -CEP: 05760000 
. BAIRRO: SANTA CRUZ, 	inscrita no CNP) sob o ne 713.693.921/0001-32, neste ato por seu 
representante legal, CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL CPE:024.916.959.26 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alteraçõeS Subseqüentes, ajustam 0 presente Contrato, em decorrênda do Edital Pregão n° 
033/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEI. • Conforme contrato firmado em 22/07/2013, Objeto do Edital de 
bc, tacko, Modalidade Pregão 0.0  033/2013, entre as partes acima identificadas, para AQISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS AO PROGRAMA OA MERENDA DAS CRECHES 
MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR, fica prorrogado o prazo de execução do Contrato no 136/2013 
para mais 1 (um) mos a partir da data de termino do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originado, elo atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, per assim estarem atoSMOOS firmam e presente em 02 l duaS) vias de igual teor e forma na 
presença dm testemunhas abaixo. 

CapaneMa 21/01/2014 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA . EPP 
L1NDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 Mamam ROBERTO SCHENCKEL 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

PreFellUra Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
AV. Parigot de SOIM 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

A VISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N.001,2014 

AL 	PIO DE CAPANEMA. atado do Paraná, torna público que realizará 

PrOsPETio I .ici talán o, nos termoa a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial ri° 001/22014- PMC 
Tipo de Julgamento, Menor preço por ITEM 
ObiCLO: 	AQUISIÇÃO DE. TUBOS DE CONCRETO PARA USO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE .AGRICULTURA E SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 0900 horas do dia 06 de Fevereiro de 2014 
Local: 	Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza. 	1080- 
Capanema - Paraná - Centra 

Demais informaçdes poderão ser obtidas no endereça" acima citado em horário 
normal de mpabente. 

Capanema-Pr. 24 do Janeiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefedurs Municipal de Capanema -Esindo do Param 
Av Perima de Souza. 1080- Capariam-Paraná-Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL NP 002/2014 ' 

MUNICIPIO DE. CAPANEMA, Estado do Paraná, torna Miblico que realizará 
NOM.) Licitando. nos termos a seguir: 

Modalidaile• Pregão Presencial n° 002/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento. Menor preço por ITEM. 
Objeto. 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 
ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÉDUOS 
SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 
~Uru doo propostas, 09:00 horas do dia 07 do Fevereiro de 2014 
Local Prefeitura Municipal de Capanema. Av. Parigot de Souza. 	1080-- 
e:Ipanema - Paraná - Centra 
Demais informapies poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capam:ia-Pr. 24 de Janeiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Parará - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 0030014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizara 

Processo LicitatOrio;  nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 003/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRATOR EM ATENDIMENTO AO PROJETO 

CADASTRADO NO SIGO' \ IV 015599/2012, CONTRATO DE REPASSE N° 
773200/2012 - PROCESSO 0390518-82-MAPA 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 10 de Fevereiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-

Capanema -Paraná - Centro. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 24 de Janeiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriaá - Pregoeiro 

Prefeitura MuníepaCde  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 004/2014 
Pregão No 072/2013 

Data da Assinatura: 21/01/2014. 
Contrabante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	AGRO 3 - PRODUTOS AGRICOLAS LTDA. 
Objeta: AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO E SUPER FOSFATO SIMPLES PARA UTILIZAÇÃO EM 
PROPRIEDADES DE AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM 

ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 043/2013 - SEAB. 
Data Inicial de vigánda 21/01/2014, data final de vigência 20/01/2015. 
Valor total: R$ 61370,95 (Sessenta e Um Mil, Quinhentos e Setenta Reais e Noventa e Cinco 
Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura 	paCde  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO No 005/2014 
Pregão No 073/2013 

Data da Assinatura: 22/01/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SA, FILHOS & CIA LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-500 PARA A RECUPERAÇÃO DA TRAFEGABIUDADE DE 
ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. TRECHO 01 - UNHA CARBONI ATÉ A 
COMUNIDADE DE UNHA GAÚCHA = 9,7 KM; TRECHO 02 - UNHA OURO AZUL ATÉ A 
COMUNIDADE ESTREIA DOESTE = 2,4 KM; TRECHO 03 - UNHA BOM RETIRO PELO CEMITÉRIO 
ATÉ O DISTRITO ALTO FARADAY E ACESSO UNHA BOM RETIRO AO DISTRITO DE ALTO 
FARADAY = 5,25 KM. EXTENSÃO TOTAL DE 17,35 KM, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
457/2013 - SEAB. 
Data Inicial de vigência 22/01/2014, data final de vigência 21/01/2015. 
Valor total: R$ 63.000,00 (Sessenta e Três Mil Reais), 

Lindamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Municyar á 
Capanema 

PORTARIA 3772/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 072 - MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimento ficilmdrio esta de acordo com lei n° 8666(93 e suas age/ações, 
espadada* 	em seu adiu) 43, homologo o Edital de udtaga modalidade Pregão ne 0722013, eNelo: 
AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO E SUPER FOSFATO SIMPLES PARA UTILIZAÇÃO EM PROPRIEDADES CE 
AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 
1932013- SEAB. Em cumprimento ao disposto no 84.109, parágrafo Ida Lei 3668, de 21 de junho de 1993, 
mimosa MiNico o resultado da licitação em eplgrafe, amesentando o(s) vencedor(es) pelo dedo menor 
Meço por hem; 
VENCEDORES 
Evocada _ole ti 	rodulbiSbrviço Mia Qubalidado Poço;--  
AGRO 3 -PRODUTOS AGRICOIAS 
LTDA 

I 	2 	URER FOSFATO 
IMPLES 

ROSFATO 
4ERINGER 

83,77 735,00 

Valor total dos gasios oom a licitagg mod Idade Prendo N°07212013, RS61.570.95 (Sessenta e Um Md, 
Quinhentos e Setenta Reais e Noventa e Cinco Centavos). 
Homologo a presente liellsOo, 

CAPANEMA, 21 de janeiro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



FORNECl/ENIO 
'MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU - PR 
JOAO ROBERTO 13AVOG110 • FPI,  

aahriler 	de" &Rido meu, 
3  mesa arassival e conj.. professor em atendirnento as entidades 
educacionais da rede pública Itorpgígial. 
Valor -da rd: 99.207,50 (0.1100616.31ArLD9.4.0610..A.3111.00M 
' PBAR MI. Ernivrmt 
C3 ?rodam.. encantasse nos ailiges i5: II a 25. da "Lei Pedem( 

%t•'!?.' Voljer.„': 	 r.aif - • 1(7 

¡Departamento de Edvcattc: 12 06062030 - ManutengIo 	Ensino 
Fundamental, .60 53.03 06 Equipamento, e Mai enal Permanents. 

Cru.. 00 igmeu,23janerre dr colo 
Edson Bertoldo 

Saca.. Municipal de Pioneiro.. Ga... 

EXTRATO DF ADITIVO 

LSPEOE 
PARTES 

OBJETO 

VALOR TOTAL 

NOM:0M 
LEGAL' 
00 IXÇA0 

LIESDIC.101 	LSI Zi113 
MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU  
J GALVAii& CIMCMIA 
rtorlia'asee de empresa especai.. no orneci. 	de Proa  
Simp.:o; - Merenda  Escolar,  para atender 

00 
 Escolas Mun. 

Cesto ris EdueLçáo irlanid de Cruzeiro do Iguaçu, LON 	- Ane1encl. 
Esceip - Pntkg 	nah. 

VALO(' 	 Ghl5.3511,00 	ria. 	sir; 	;que. reais) . 
PRATO  a:3PD,, CR IP, 2014 

DOTAÇa.o. 	1.00.31 3•003B0 11. ss: 	str•s3. v 
DATA 	 23 Ir :arteiro de 2010 

SPECIE 
liCiTAgAgt 
PARTES. 

OBJETO. 

eriky.) do Rookiro o lineveá 
ama de Marmeleiro 

ArdeoloOroarl Gemam 
Neva Oen.. 

EDITAL 

O Bel. Antonio Orceni Cameno. Agente Delegado do SERVIÇO DE 
REGISTRO DE IMOVEIS da comarca de MaMteleina, Estado do Parar. de 
PC101,0 conhecimento a ripam leressar possa do presente EDITAL Sua 
ANTONINHO DANILO DALMOLIN a sua mulher IVELVE MARIA DALMOLIN. 
requer o registro do lotearnento PO Imoral Checara 18 remanescente A-1, 
localizada na cidade de Renascença, nesta comarca de Marmeleiro (PR), com 
a ares de 8.105.46m'. mak.. 3720 do livro 2 deste Oficio. o LOTEAMENTO 
DALMOLIN fol aprovado pela Lei n. 1349/2013 pelo municipie de Renascença. 
som licença de Instai/1690 do tal n. 17612. plantas e memoriais fornecidas 
paio Tês. Em Agrimensura GUILHERME J GUOLLO. CREA PR n.112200/(0. 
e dente. documentos. 11*.rtdonde as esigelnCias da lei 67E6179 e aotsrra e leis 

vigente.. 

O telerk/o O verdade a dou fitt 
MOrmateiro.17 de Minguo de 2014, 

EDITAL 

ONORINO MARIA, Registrador do Serviço de Registro 
de lotáveis da Comarca de Salto do Lontra, Estado do Paraná, na forma da Lei, 

FAZ SABER aos que o presente virem, ou dele 
POrthccimenics tiverem que, atendendo ao determinado pela Lei e. 6.766 de 
19.12.1979 e danais disposições legais, que se encontram depositado e 
Protocolado sob o n°. 43.338 em 17.01.2014, neste Serviço de Registro de 
Imóveis, à Rua Princesa Isabel, 116, na cidade de Salto do Lontra - PR, os 
Autos contendo os documentos exigidos pela lei, referente ao tateamento 
denominado de "LOTEAMENTO SOL NASCENTE II, de propriedade da 
COOPERATIVA DE HABITAÇÃO URBANA DE NOVA PRATA DO 
IGUAÇU - COOHAUNPI, pessoa Jurídica e direito privado, inscrita no CNR1 
n°. 10.249.839:U001-11, cem sede administrativa na Av. Iguaçu, 760, centro na 
cidade de Nova Prata do Iguaçu - PR, implantado nu Lote rural n". 08-A da 
gleba 0°. 31-EB. do Núcleo Francis. Beltrão, da Colónia Missões, 
localizado no município de Nova Prata do Iguaçu - PR, com a área de 
31200,00.2. (trinta e três e duzentos ~os quadrados), constante da 
Matricula n°. 13.007 às fis. 017 do livro 1°. 02, deste Serviço de Registro de 
Imóveis, o qual foi aprovado e incorporado no padroeiro urbano pelo Decreto 
n°. 2720/2012 de 24.10.2012, do Mtudcipio de No. Prata do Iguaçu - PR.. 
Licença de Instalação n°. 14.216 de 02.05.2012, expedida pelo Instituto 
Ambiental do Paraná (1AP) de Francisco Beltrão - PR, Decorridos 15(quinze) 
dias da última publicaçâo deste edital, sem que haja impugnaçâo, provedes-so-6 
o registro do mencionado Loteamento na forma da Lei. Dado e passado nesta 
Cidade e Cornar. de Salto do Lona, estado do PISM2/6, aos 17(dezessete) dias 
do més de janeiro (01) do dois mil e quatorze (2014). Eu Onorino Maria, 
registrador, dignei. conferi e assino. Salto do Lontra - PR, 17 de janeiro de 
2.014. 

°enchia Maria 
Registrador. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 002/2014 
ALBERTO ARISI, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDO-

ES-TE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, e. apôs 
cumprir todas as etapas do Concurso Páblico n° 001/2013. 

TORNA PUBLICO: 
1. A convocação de Candidato abaixo relacionado. aprovado na Concurso 

Público 	001/2013, para que no prazo de 15 (quinze) dias, se apresente junto a 
Divisão de Recursos Humanos, da ARSS Sito a Rua Antonio Carneiro Neto n°  801. 
Bairro Alvorada, Francisco Beltrão, Paraná. para habilitar a respectiva contratação: 

CARGO: 
	 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS -AROS 

Classifica 910 	4e, 
	 Candidato 

13° 	1415 
	

IEEIIE L1BRELOTTo UL1ANA 

2. O candidato acima convocado devera comparecer perante a Divisão de 
Recursos Humanos da MSS de Francisco Beltrão, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação deste Edital, munida das seguintes documentos: CIIRG, CPF, 
Titulo de Eleitor, Comprovante de Votação na ultima eleição, comprovante de resi-
dência, Fotografia 3X4, CTPS (Carteira de Trabalho), Certificado Militar, se do sexo 
masculino, Atestado Médico de Saúde fisica e Mental, para as funçOes de nivel Pro-
fissional Diploma de Curso Superior com registro no MEC, certidão de Nascimento 
dos filhos menores de 14 anos (Cópia da carteira de vacina-çao e declaração de 
regularidade na escola), Certidão de Nascimento ou Casamento, De-claração de 
não acumulação de Cargos Públicos de acordo coma Constituição Federal 1998 An. 
37, Atestado de boa conduta expedido pelo serviço de identificação do Munici-pio e 
conta corrente. 

O não comparecimento no prazo estipulado acarretará a perca da vaga. 
Francisco Beltrão, PR, 23 de janeiro de 2014 

ALBERTOARISI 
Presidente 

Câmara Municipal de São Jorge D'Oeste 
PORTARIA N.° 0)12014 

Concede licença maternidade à servidora ELIANE APARECIDAPOMPEO DASILVA. 
OSMAR JOSE DA SILVA MARMITT, Presidente da Cântara Municipal de Vereadores 

de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE: 
Art. 1° -CONCEDER licença maternidade aservidora ELIANEAPARECIDAPOMPEO 

DA SILVA, portadora do CPF n° 040.595.209.00, ocupante do cargo de contadora, no 
perlado de 20 de janeiro de 2014 a 19 de maio de 2014, com base no 00.120 da Lei 
Municipal n° 06W2005 e suas alterações. 

Art. 2° - Esta Portaria enUa em vigor na data de sua publicação, com efeito retro-
ativo a partir de 20 de janeiro de 2014. 

Art. 3 ° - Revogam-se as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Vereadores de São Jorge 0' Oeste, Gabinete da Presidên-

cia aos vinte dias do mês de janeiro de 2014. 
Osmar José da Silva Marrnitt 
Presidente do Legislativo 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Proces- 
so Licitatório, nos termos a seguir 

Modalidade: Pregão Presencial n° 001/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA USO DAS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS DE AGRICULTURAE SECRETARIADE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS UR- 
BANOS DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 06 de Fevereiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Perigai de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 24 de Janeiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL 002/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces-

so licitaário, nos termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presencial n° 00212014 PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 

PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSIS-
TE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PIANO 
DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA() MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
-PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 07 de Fevereiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Perigai de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidos no endereço acima citado em horário 

normal de expediente, 
Capanema.Pr, 24 de Janeiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL R°  003/2014 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Proces- 

so Licitai/Mo, nos termos a seguir, 
Modalidade: Pregão Presencial n°  003/2014 PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE TRATOR EMATENDIMENTOAO PROJETO CADASTRADO 

NO SICONV 015599/2012, CONTRATO DE REPASSE N° 773200/2012 . PROCESSO 
0390518-82-MAPA. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 10 de Fevereiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Perigai de Souza, 1080.• Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 24 de Janeiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 
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ORDEM DE SERVIÇO N° 001/2014 
Tomada de Preços n°  00412013 

Empresa Contratada: Anselmo Albino Amancio E Cia Lida ME. 
1. OBJETO: Contratação de empresa especializada na área da Construção Civil 

para Execução de 24.000.12 (vinte e quatro mil metros quadrados) de pavimenta-
ção poliêdrica, a serem executados no Trecho 1: 1.250 m2 Serra sonido Comuni-
dade Alto Erveire Trecho 2: 2.050 m2 Serra sentido Sapinho Rio Canoas - Salto 
Canoas, Trecho 3: 7.500 m2 PR-473 sentido Comunidade Alto Erveira, Trecho 4: 
13.200 m2 Paineira do Iguaçu, através do Convênio 594/2013 da Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB e o Municiai° de Cruzeiro do Igua-
çu, de acordo com as especifi.çdes constantes dos Projetos e Memoriais Descriti-
vos que passam fazer parle deste Edital e seus anexos. 

Pela presente Ordem de Serviço, fica a Empresa Anselmo Albino Amancio 8 Cia 
Lida ME, inscrita no CNPJ:14.293.35910001.09, vencedora do certame licitatorio 
modalidade Tomada de Preços no 00412013, no valor global de R5:595.252,02 
(quinhentos e noventa e cinco mil, duzentos e cinquenta e dois reais e dois centa-
vos), autorizada a dar inicio à execução da obra de Pavimentação com Pedras Irre-
gulares, num total de 24.000.12, através do Convênio 594/2013 da Secretaria de 
Estado da Agricultura e do Abastecimento - SEAB. 

Cruzeiro do Iguaçu, 22 de janeiro de 2014. 
LUIZ ALBERI KASTENER PONTES 
PREFEITO MUNICIPAL 
Ciente, 

Anselmo Albino Amancio & Cia Lida ME 
Anselmo Albino Amancio - Sócio Gerente 
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1 Capanema E Assai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N" 01/14 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COM BUSTIVEL ( ÁLCOOL. ÓLEO DIESEL E GASOLINA) 
E ADITIVO ARLA 32, PARA ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL COM 
ENTREGA PARCELADA. 
SESSÃO DE ABERTURA DE ENVELOPE E JULGAMENTO: 06/FEVEREIRO/2014 
AS 081-130M1N. 
EDITAL: Os documentos integrantes do Edital estarão disponiveis e poderão ser retirados 
pelos interessados, na Prefeitura do IVIunicipio de Assai até o dia 04/FEVEREIRO/2014. 
mediante o pagamento de R$ 30,00 (trinta reais) na Av. Rio de Janeiro, 720, 1" andar, 
e as informaçOes serão prestadas de segunda a sexta feira pelo telefone (43) 3262-1313 
no setor de licitação no horário comercial da 08:0011 às 11:3011 e das 13:00h às 16:00h. 

Assai, 21 de Janeiro de 2014. 
CREVENICE BENEDETTI DA SILVA 

Pregoeira - Portaria 005 de 06/Janeiro/2014 

R$ 144,00 - 542412014 

Barracão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 
PREGÃO PRESENCIALN° 039/2013 

PROCESSO N° 126/2013 
HOMOLOGAÇÃO 

Expirado o prazo recursal, torna-se publica a homologação do objeto do procedimento 
licitatória. na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°039/2013, de 18 de dezembro de 
2013. do tipo Menor Preço, as empresas: AGRO 3 - PRODUTOS AGRICOLAS LTDA, 
vencedora do item n°02. AGROPECUARIA RAÇA FORTE 
LTDA, vencedora do item n° 01. 

Barracão/PR, 17 de Janeiro de 2014. 
JORGE LUIZ SANTIN 

PREFEITO EM EXERCICIO 
R$ 120,00 - 5482/2014 

1 Bom Sucesso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
CNN 75.771.261/0001-04 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N" 001/2014 

A Comissão Permanente de Licitação do municipio de Bom Sucesso, no exercício das 
atnbuiçiies que lhe confere a Portaria n° 001/2014, datado de 06 de janeiro de 2014, 
torna público para conhecimento dos interessados, a data da TOMADA DE PREÇO do 
tipo "MENOR PREÇO GLOBAL". no dia 12 de fevereiro de 2014, às 14:00 horas no 
endereço Praça Paraná, n' 77, fone 43-3442-1460, Bom Sucesso - PR, para Contrafação 
de empresa para execução de obra no regime de empreitada por preço global, a 
fim de executar a CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE SAÚDE DA FAMILIA (USF 
.111P0 I), compreendendo 360,91 in', sito à Estrada Velha para Jandaia do Sal, Vila 
Orlando Carlesse, Lote 08-A-2, nesta cidade. 

OBS: O Edital e demais documentos pertinentes à presente Licitação. em apreço poderão 
ser examinados no endereço acima mencionado, de segunda a sexta-feira nos horários 
das 8:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, exceto, sábado. domingo e feriados. 

Bom Sucesso, 22 de janeiro de 2014. 

MAURICIO APARECIDO DE CASTRO 
Prefeito Municipal 

R$ 192,00 - 526812014 

R$ 96,00 - 5001/2014 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 001/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA USO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E SECRETARIA DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 06 de Fevereiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-Capanema 
- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado ent horário 

R$ 96,00 - 499612014 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIALN°  002/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 002/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS. CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS. 
PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 07 de Fevereiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 
- Paraná - Centro. 

R$ 120,00 - 499912014 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N" 003/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná. torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial na 003/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRATOR EM ATENDIMENTO AO PROJETO 
CADASTRADO NO SICONV 015599/2012, CONTRATO DE REPASSE N° 
773200/2012 - PROCESSO 0390518-82-MAPA. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 10 de Fevereiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema„Av. Parigot de Souza. 1080- Capanema 
- Paraná - Centro. 

1 Campo Largo 
Cascavel 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N". 001/14 

OBJETO: Acontratação de veículos leves com motoristas, destinados ao transporte 
escolar. 
ABERTURA: 05/02/14 - 13:30 horas. 
VALOR MÁXIMO: RS 181.875,23. 
Autorização: Edson Basso Prefeito Municipal de Campo Largo - Pr. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados poderão retirar o edital 
na Av. Padre Natal Pigatto, 925 - bloco 07, no horário de expediente ou pelo site 
www.campolargo.prgov.br  - empresa -- 
Edificio da Prefeitura Municipal de Campo Largo, aos 23 dias do mês de janeiro 
de 2.014. 

SANDRA LUTF 
PREGOEIRA 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA N° 01/2014 

Objeto: Concessão de Direito Real de Uso Onerosa de bens públicos 
(espaço comercial denominado quiosque): Lote I - Espaço público no 
Lago Municipal, quiosque com 64m2; Lote II - Espaço público no Parque 
Tarquinio, quiosque com 86,50m2; Lote III - Espaço público no Parque 
Vitória, quiosque com 54 m2. Tipo de licitação: Maior oferta. Valores 
condições e prazos conforme edital. Abertura: Dia 28/02/2014, às 9h. 
O texto do edital e informações poderão ser obtidas no Departamento 
de Compras da Prefeitura de Cascavel. Site: www.cascavel.pr.gov.br, no 
link licitações ou pelo e-mail: compras©cascavel.pr.gov.br. Telefone Oxx 
45 3321 2271. Cascavel/PR, 22 de janeiro de 2014. Henrique Wichoski 
Koupaka, Presidente Suplente da Comissão Permanente de Licitação. 

R$ 120,00 - 5607/2014 	 R$ 96,00 - 5216/2014 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSAI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N5  1/2014 - SRL" 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (ÁLCOOL, ÓLEO 
DIESEL E GASOLINA) E ADITIVO ARLA 32, PARA ABAS-
TECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL COM ENTREGA PAR-
CELADA. 
SESSÃO DE ABERTURA DE ENVELOPE E JULGAMENTO: 
06/FEVEREIRO/2014 AS 08H3OMIN. 
EDITAL: Os documentos integrantes do Edital estarão disponíveis e po-
derão ser retirados pelos interessados, na Prefeitura do Município de Assai 
até o dia 04/FEVEREIRO/2014, mediante o pagamento de RS 30,00 (trinta 
reais) na Av. Rio de Janeiro, 720, I" andar, e as informações serão prestadas 
desnuda a sexta feira pelo telefone (43) 3262-1313 no setor de licitação 
no horário comercial da 08:006 às 11:30h e das 13:00h às I 6:0011. 

Assai, 21 de Janeiro da 2(114. 
CREVENICE BENEDETTI DA SILVA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 39/2013 

PROCESSO N' 12612013 
Expirado o prazo recusai, toma-se publica a homologação do ob-

jeto do procedimento licitatinio, na modalidade PREGAO PRESENCIAL 
Na  039/2013, dc 18de dezembro de 2013, do tipo Menor Preço, as empresas: 
AGRO 3 - PRODUTOS AGRICOLAS LTDA, vencedora do item n" 02; 
AGROPECUARIA RAÇA FORTE LTDA, vencedora do item n" 01. 

Barracão-PR, 17 de janeiro de 2014. 
JORGE LUIZ SANTIN 

Prefeito 
Fim Exercido 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 1/21114 

MUNICÍPIO DF. CAPANEMA, Estado do Paraná, torna pú- 
blico que realizará Processo Licitinóriii, nos temos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n" 001/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA USO 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E SECRETARIA 
DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 06 de Fevereiro 
de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capaneina, Av. Parigot de 
Souza. 1080- Cananema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas nu endereço acima 
citado em horário normal de expediente. 

PREGÃO PRESENCIAI. 1N5  2/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna pú-
blico que realizará Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 002/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-

JA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRA-
DA DE RESÍDUOS SOLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELA-
BORAÇÃO DE PLANO DE GESTA° INTEGRADA DE RESÍ-
DUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 07 de Fevereiro 
de 2014 

Local: Prefeita. Municipal de Capanenta, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanerna - Paraná - Centro. 

Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima 
tilado ein horário norinal de expediente. 

PREGÃO PRESENCIAI., N5  3/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna pú-
blico que realizará Processo Licitatorio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n" 003/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TRATOR EM ATENDIMENTO 

AO PROJETO CADASTRADO NO SICONV 015599/2012, CON-
TRATO DE REPASSE N' 773200/2012 - PROCESSO 0390518-82-
MAPA. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 10 de Fevereiro 
de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Cominem, Av. Parigot de 
Souza, 1080- amimem - Paraná - Centro. 

Dentais infiirmações poderão ser obtidas 11U endereço acima 
citada em horário normal de expediente. 

Capariema-PR, 23 de Janeiro de 2014. 
GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL E' 12/2014 

Objeto: Contratação de empresa especializada, através do sistema de 
Registro de Preços, para prestação de serviços continuados de lim-
peza e conservação, com fornecimento de materiais e equipamentos, 
para todas as unidades de ensino municipais da Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura c Esporte da Prefeitura de Colombo, conforme 
descrição do Anexo VII, do edital. 
Data: 06 de fevereiro de 2014 às 09:00 horas. 
Local de Abertura: Prefeitura de Colombo, edifício sede, situado na 
Rua XV de Novembro, 105, Colombo, Paraná. 
Preço Máximo: Constante no Edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço Global. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Mu-
nicipal da Administração, silo a Rua XV de Novembro N' . 105, 
Centro, Colombo - Paraná, ou pelos fones: (041) 3656-8080 Ou 
3656-8002 ou pelo sito: www.colombo.prgov.br. 

Colombo, 23 de janeiro de 2014. 
IZABETE CRISTINA PAVIN 

Prçfeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS E' 2/2014 

PROCESSO LICITATÓRIO N' 3/2.014 
DATA DE PROTOCOLAMENTO DOS ENVELOPES "I" E "2": 
10/02/2014 às 08:45 horas 
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COM- 
PRAS 
DATA DA ABERTURA "1" HABILITAÇÃO: 10/02/2014 
HORÁRIO: 09:00 
DATA DA ABERTURA:"2" PROPOSTA : 14/02/2014 
HORÁRIO: 09:00 
TIPO: Menor Preço 
Valor Maximo: R$ 75.963,02 (setenta e cinco mil novecentos e ses- 
senta c três reais e dois centavos) 
REGIME CONTRATAÇÃO: global 
CÓDIGO DA DESPESA: 588 
CÓDIGO DA PONTE DE RECURSO: 1000 
DESCRIÇÃO DA DESPESA: CRECHES 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme medições efetuadas pela 
Secretaria Municipal de Planejamento. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão dc Li- 
citações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de 
Rezende, n" 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone 
n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169. 

Cruzeiro do Oeste. 20 de janeiro de 2014. 
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO 
Presidente ('omissão de Licitações 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N' 4/2014 

Processo Administrativo n". 000007/2014 
Modalidade: Pregão n". 4/2014 
Tipo de julgamento: Menor Preço 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER AOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS CRIAN-
ÇA FELIZ E TREZE DE MAIO E CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL ANJO DA GUARDA E MATERIAIS DE LIMPEZA, 
HIGIENE E UTENSÍLIOS DE COPA E COZINHA PARA MA-
NUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 
COM VALOR MÁXIMO DE RSI24.787 ,26 (CENTO E VINTE E 
QUATRO MIL E SETECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 
VINTE E SEIS CENTAVOS). 
Credenciamento: 05/02/2014 das 081130tnin as 08h59min. 
Entrega e abertura dos Envelopes: 05/02/2014 as 09h0Omin. 
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço 
horário: Avenida Joaquim Bonetti, 579, nos dias úteis, de Segunda 
Sexta-feira, das 8b00min às 11h3Omin e das 13h0Omin às 17h0Omin, 
ou pelo fone (0."46)3544-2100. 

bocas Marques. 22 dc janeiro dc 2014. 
BARBARA SIMONI PEREIRA POSTAL 

Pregoeira 

MAIKON ANDRE PARZIANELLO 
Prçfçtio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
BELTRÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL E' 3/2014 

A Prefeitura de Francisca Beltrão-PR, avisa aos interessados 
que fará realizar no dia 07 de fevereiro de 2014, às 09:00 horas, a 
abertura da licitação na modalidade Pregão Presencial, menor preço 
por item. que tem por objeto a aquisição de dois caminhões e dois 
coletores de lixo para compor a frota municipal. Data para entrega de 
documentos e dos envelopes proposta e habilitação: 07 de fevereiro 
de 2014, is 09:00 horas. Local da realização da sessão pública do 
pregão: Plenário da Câmara de Vereadores, anexo á Prefeitura Mu-
nicipal de Francisco Beltrão - PR, situada na Rua Oclaviano Teixeira 
dos Santos, esquina com Tenente Camargo, na cidade de Francisco 
Beltrão - PR. Edital na integra: à disposição dos interessados na 
Divisão de Licitações da Prefeitura e no site www.franciscobel-
trao.prgov.br  licitações. Protocolo de retirada: anexo ao Edital. In-
fomiaçães complementares: telefone (46)3520-2107 c 3520-2103. 

Francisco Barata, 23 dc janeiro de 2014. 
NILEIDE T. PERSZEL 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANIAÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nr- 4/2014 - SRP 

O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Paraná, realizará PRE-
GÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando 
registro de preços para contratação de empresas do ramo para ser-
viços de transporte escolar em linhas do interior do municipio, ho-
rário 09:00 horas do dia 07.02.2014, junto a Sala de Reuniões da 
Prefeitura Municipal, Av. Abilom de Souza Naves 394 - Centro. O 
certame reger-se-á pelas Leis n' 10.520, n" 8.666, Lei Complementar 
n' 123/2006 e Decreto Municipal 2091/2012. Locais de acesso: site 
www.guaraniacu.prgov.br, a partir desta data. Infortnaçães trem a 
Comissão de Licitações, E-mail: cornpraseáguaraniacu.pr.gov.br, Fone 
(45-3232-1162). fax (45-32.32-1433). 

Guaraniaçu. 23 de janeiro ele 2014. 
LUIZ CARLOS FOGAÇA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAIA DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS E' 1/2014 

O Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, toma 
público ú abertura da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS, 
tipo "Menor Preço", e em regime de contratação por "Empreitada 
Global", que fará Os 14 horas do dia II fevereiro de 2014, na sede da 
Prefeitura Municipal, sito à Praça do Café, n". 22 - Centro, na cidade 
de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, visando a contratação de em-
presa para a construção de 1 (uma) quadra esportiva escolar coberta 
com vestiário. com  980,40m2, na Escola Municipal César Lattes, 
localizada na Rua Ciro Albino de Souza, município de Jandaia do 
Sul, de acordo como Termo de Compromisso PAC2 04433/2013/FN-
DE/MEC e conforme planilha de custo, cronogrann lisico financeiro, 
memorial descritivo e projetos anexos. 

Valor Máximo: R$510.000,00(quinhentos e dez mil reais). 
Informações: telefone (43) 3432-3355, e-mail: licitacaugan-

daiadosul.prgov.br  
Edital e Anexos: colocados a disposição dos interessados no 

endereço acima mencionado, no horário das 8h às 11h e das 1311 as 
I76 e nu size www.jandaiadosul.prgov.br  

Jandaia do Sul-PR, 22 de )arteiro de 2014. 
DEJAIR VALERIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSSARA 

AVISOS DE LICITAÇÃO DESERTA 
TOMADA DE PREÇOS N' 6/2013 

A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Mu-
nicipio de Jussara tornam público que a licitação realizada no dia 
03/01/2014 às 09:00 horas, na modalidade de Tomada de Preços n" 
06/2013, que objetiva a construção de uma Quadra Coberta com 
Vestiário, medindo 25,80x 38m, na Escola Municipal Julita Alves 
Soares, foi considerada DESERTA, tendo em vista que não houve o 
comparecimento de nenhum proponente. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hup://www.in.govbr/autenticirbdebtml, 
pelo código 00032014012400229 

Documento assinado digitalmente conforme MP 	2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



Prefeitura 	paCáe  
Cayanema II lmo O 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/01/2014 Edital n°:002 Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

J. A. ENGENHARIA AMBIENTAL - ME 
07.271.280/0001-11 

R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 612 - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 002), devidamente preenchida e de acordo 
com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

\-p 

 

t,---t.:"-- 
)kssinatura do fornecedor 

 

r07.271.28010 001.119 
IA. ENGENH ARIA 
AMBIENTAL LIDA 
R..0.1.,;...70..ira dos Santos, 612 

95.601-030 - Centra 

Franeltico 	
- Paraná .1 

    

Obs.: Devolver 8 PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vidato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



 

Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

 

  

  

Ano' 2014 

 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 2 

Modalidade,' Pregão  

Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto' 

2 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETNO CONSISTE NA 

REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 

GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

- PR 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária'" 1000120606200122102290339039 

Preço máximo/Referência de preço - 28.000,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 24/01/2014 

Data Abertura das Propostas 07/02/2014 

NOVA Data Abertura das Propostas 

Data de Cancelamento da Licitação 27/01/2014 

7/1/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

noo041 

Voltar 

Editar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (Logout)  

http://servicos.tce.pr.g  ov.br/TCEPR/M uni ci pal/AM IJEditarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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01. -1 	 Capanema 

1.. TERNIO ADITIVO 	ao Contrato n. 	249/2013. 	ql. entre si 
celebram de um 1.0 o MUNICIAI° DE CAPANEMA - PARA. e de 
outro lado a empresa IRMÃOS STOKMANN LTDA - ME. 

=derearj:p=nran,'En ts.h=tranuee, rInVitrnrCI'd'aS•trrje'c'rdn'ate"Pe'Sr;:ram.ltVI''M!;1 
sob o n• 7,972,7600001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 

rgPVPFtrol9Z:4FI'Ll=b="e's2irdr, Vir=t'e"clers'i"LinLarSCOreTVNg.E',':i": 
outro lado 	a 	empresa IPMAOS STOKMANN LTDA - ME, pessoa jurldlca de Mr.° privado, AV 
iNDEPENDENCIA, Ofia 	• CEP: 96760000 - BAIRRO: CEPRRO, inscrita no CNP] sob o no 
00.9321.57.0001-SO, can 	ato 	par 	seu 	representante 	legal. 	ANA 	DORA 	STOKMANN 
CPP:063.840 249-26 ao Pio 	ssalado, doravante dwignada CONTRATADA, estando as 	rtes 
sujeitas as normas da Lei 0.666/93 e suas attera(aes subsemlentes, sie 	 e 
Contrato, em decorrência . Editai Convite n• OS1/2013, mediante as seguintes cláusulas e 
concheares. 

csÁusuLA ondmeinft - Contrate firmado em 	11/11/2013, objeto do Edital de Heloisa°, 

	

Cruila NT . ,5,7É 	" IArAtAttZtr8NrCifrIZE=8.gt?Tg 
NÃO PERTENCENTES A LIN. BASICA PARA ATENDER PACIENTES CARENTES RESIDENTES NO 
MUNICIAR, DE CAPANEMA - PR. Devido at necessidade, fica acrescido 2546 do valor inIclat nos 

'-5==aen.u1WureCix Nade. in 
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PtemM00 . 

1 -ONTRATAÇÂOOE EMPRESADO RAMO DE 

‘E'DtiiVE':170'.8 iWi? IVEVri'cr"'rk 
IN. BASICA. PARA ATENDER PACIENTES 

CARENTES R ESiDENTES NO MUNiCIP. DE 
APANE. 

la.os 
""'""' 

_I rr~OSSO.. .02 20..0,00 

CLÁUSULA SEGUNDA, As demais  clausulas do contrato origine io. nao atino 	as por esto 
ermo, 	rruanecem inalteradas 

E,, por assjm Esierann.itSttS /Untam O presente Am 00 UMAS) RU de Igual teor e forma na 

Capanema 29/01/2014 

MUNIdP10 DE GPANEMA 	 IRMACS STORMANN LTDA - ME 
LINDAMIN MARIA DE LARA DENARDIN 	 ANA DORA STOKMANN 

ESTEMUNHAS: 

NOME' 	 NOME: 
CP, 	 CP, 

Prefeítura MunicipaC 
Capanema  

2.. TERMO ADITIVO ao Contra. n. 	130/2013, 	que entre si 
Celebram de .... o munachno oe CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro 	lado 	a 	empresa 	STOPETROLEO 	S.A. 	- 	COMERCIO 	DE 
DERIVADOS DE PETROLEO. 

Pelo preSente inSTIMinent0 paitleilar que firma`e um lado, Municia. de Capa nema, com sede na 
cidade de Capa ema, EStadO do ESTAIS,inscri 	no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica (CNN) 
sob o n 	..972.260/0001.60, neste ato tepresentada pela PreINta Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA PE LARA DENARDIN, inSCri. 
no CPP/MF sob o 990 254.189.53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e 	de 
mirro lado aempresa STOPETROLE0 S.A. • COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLFO, pessoa 
luddka de direi. piivado, Roo PRT 163, SN 	- cure: 06760000 • BAIRRO: KM 86,3, inscrita no 

NP, seti o , 09.160.226/0023-30, nemte ato por seu represen.nte egal, JEFFEILSON JNONT 
LAURINDOCPCO..464.499.72 no flm assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas altera/8es subsemlentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Prega° n• 031/2012, mediante as seguintes cláusulas e 
condicóes, 

CLÁUSULA PRIMEI. • Cemram Panado em 16/07/2013, MUCO LIO Edital da ilcilscsao, 
Modaiidade Pregar/ ii . 031/2013, entre aS partes acima idntifi.das, para AQUISIÇÃO DE OE0 
DIESEL 5-500 PA. USO DD DEPARTAMENTO R000111.0, DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS 
URBANOS, 	secRErAnea 	DE 	EDUCAÇÃO, 	SECRETARIA 	De 	SAÚDE 	E 	SECRETARIA DE 
AcRwuLTuRA Do muNicato oe CAPANE.. Cenforme Oficio protocolado C1-11 22/01/14 s. o 
, 62523 fica rea ustado o valor do Itero E.. RS 2 ST 

De 	 ....,. Irmá. Co mo., Uniladr da Cananiklacf• 	'. 	Preto... 

OLEOU ES L9.500 	,netrabrusVa0 L .15.032.50 	57 	1.50890 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato odoindrio, na0 atingida/ MN .. 
Tormo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajmaaales Armam 0 Anuam. mn CM IMA.) mas are MAM toar c Mona na 
presença EIS cadatenunhas abado. 

Capaniana EB/0110014 

tavancIPIO DE CAPAMEMA sToarrRoLe0 BA. - Ood. DE DERIVADOS oe PETROLE0 
UNDANI12 MARIA DE IARA CENARDIN 	lEPPERSONLIONTIAURINDO 

TESTEMUNHAS: 

CP  F. 	 2r: 

Prefeitura Municipal de Capanema -Estado do Parará 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema-Paraná-Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 00112014 

iMUNICiP10 DE CAPANEMA, Estado do %MIS, torna público que realizará 

.. 	Processo Li eitatório, nos temias a seguir 
Modalidade: Tomada de Preços n°00112014 
Tipo de Julgamento: Menor preço GLOBAL. 
Objeto: 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 18 de Fevereiro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capan ema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
nonnal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Janeiro de 2014 

Luciano Domehowicz - Presidente da Comissão de Licitações 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capaneena -Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 004/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Edado do PRIMO, toma público rate realizará 
Processo L ici tatóri o, nos termos a segu iri 
Modalidade: Pregao Presencial n° 00412014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO PARA USO EM OBRAS 
NO NOVO PÁTIO DE MÁQUINAS DO NRINICDPIO DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas) 09:00 horas do dia 13 de Fevereiro de 2014 
Locai: 	Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza. 	1080- 
Capan em a - Paraná - Centro. 

Demais informações poderno ser obtidas no endereço acima citado ene boiado 
nomeai de expediente. 

Capim ema-PÇ, 31 de Janeiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema-Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná - Centro. 

AVISO, '--DE- • ANULAÇÃO - DE • 'LICITAÇÃO 	- 	PREGÃO 

'- 13REEIçíCIAL NE 002/2014. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2014. 

Determinou-se pela anulação 	do Processo licitatório Modalidade 
Pregão Presencial n° 002/2014, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO 

DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO 
OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, 
PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE 
GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, pararevisão do objeto. 

Capanema, 27 de Janeiro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

, 	. 

Prefeit' ura ,Illintícip aí cfe 
. 

Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO N° 086/2014 
Tomada de preços N° 008/2013 

Data da Assinatura: 27/01/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	M. L P. GONCALVES & CIA LTDA - ME. 
Objeto: CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE INCUBADORA 
MUNICIPAL, LOCALIZADO NA RUA SEM NOME,CHACARA 11, SETOR SE, BAIRRO INDUSTRIAL DE 
CAPANEMA • PR, EM ATENDIMENTO AO CONVEM° 470/13 SEDO/PAM. 
Data Inicial de vigência 27/01/2014, data final de vigência 26101/2015. 
Valor total: RS 198.400,00 (Cento e Noventa e Oito Pd e Quatrocentos Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

YH 
TYefiíturaXurácíymd'ã 

Capanema 
• 

PORTARIA 5774014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICADDRIO 
LICITAÇÃO: El - MODALIDA0E• ramada de preços 

Considerando que o procedimento lieáldrio oda de acordo o= lei O 905093 e suas alterações, 
especialmente em seu ar1190 43, am.o° o Edital ee Utetação modalidade Tomada de preços 0008013 e 
Adjudico, objeto, 	CONSTRUÇÃO DE UM BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA INSTALAÇÃO DE 
INCUBADORA MUNICIPAL, LOCALBADO NA RUA UM NOME, CHÁCARA 11, SETOR SE, BAIRRO 
INDUSTRIAL DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 47013 SEDU/PAM. Em 
cornpdmeNo ao dsposlo no ad.109, prágrafo 1 da Lei 8.658. de 21 de junho de 1993, lorna-se mibllso o 
~arfo da krt.ão em enfim-ale. apresentando o( s) vencedorres) pelo onlf rio menor preço por Rem: 

BLCEDORES 

Fornecedor Lole Prodslo/Senfço Marca , Cluardidade troço 
SAL P. GONCALVES & 
CIA LIDA-ME 

I 	1 CONSTRUÇÃO DEUM 
BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA 
NSTALAÇÃO DE INCUBADORA 
MUNICIPAL LOCALIZADO NA RUA 
SSM NOME, CHÁCARA 11, SETOR 
SE, BAIRRO NOUSTRIAL DE 
CAPANEMA • PR, EM 
ATENDIMENTO AO CONVENTO 
4701135E0U/19AM 

MLP 1,03 198.400,00 

Vaiar total dos gastos.an a lerda/ 	modalidade Tomava de preços N°C01112013. RS 
Noventa e OloMil e Quatrocentos R ais). 
Homologo a presente licitação. 

CAPANEMA. 
UNDMAIR PORIA OE IARA DENAROIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

198.400,00 Cento e 

27 dejaneiro de 2014 

Prefeitura Yunícipar á 	,... Illienbataufflotatot 

Cayaven 	CAPANEMA 
 

amen te adirei/0 

DISPENSA DE LICIIAÇÃO IP 001-0001 

COlffRATAC,À3 DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RIBUIAÇÂO DE ESGOTO BI PEAD lOCALIND Kl PISA PADRE 
URRO, LOTE 14 DA QUADRA 92, CAPAHEPA. PR, era corefornidede mm o inoso I doar* 24 da Lei 8566/93. 

Capf nerns-Pr, 11101/2014. 

ErRATO DECOMIPATO Ite 00312014 
beiro dopam IP 601/1214 

Octe de Adm.., 	20/01/0014. 
Coatratiente: 	ardido de Capenama•Pr. 
Contrabds: 	CONSTRUTORA MAMEI° LTDA ME . 
0662, CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA EIE0O10 DE IUBUIAÇÃO DE ESGOTO EM PEAD LOCALIZADO EIA RUA 
PADRE CIRRO, LOTE 14 DA QUALRA 92, [AMENA - PR. 
Dela Md de 5gémia 20/01/2014, data filai de sigenda19/01/101e. 
Valor total: RS 14.998,00 (Qualome EU, Novecentos e Iforah e DM Rean 

timbrai, Pará de Iara Oco*, 
Releias Municipal 

NOTIFICAÇÃO 

Prezado(a) Senhor(a) 

Em cumprimento a Lei Federal n° 0452 de 20 de março oe 1997, a Prefeita Municipal de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através deste NOTIFICAR V. S's., que nas datas a seguir teiadonadas 
foram efetivadas as liberações de Recursos Federafs ao Municipio de Capanema, confornn segue, 

RPM. FUNDO DE PARTICIPAÇA0 COS MUNICIROS - 9703-9 30.01.14 
30.01.14 

1815115 
454.811.80 

I.T.RIMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL-9721-7 30.01.14 45,24 

FUNDO ESPECIAL • ins4-8 27.01.14 17.118,70 
SUE - ATENÇAO BASICA EM EAUDE - 624E80. 240114 

2401.14 
24.01.14 

39.650,00 
7.440,00 

30.460.00 
F N.D.E - SALÁRIO EDUCAÇAO - 10465.5 27.01.14 38.271,03 

F.NO.E - FUNDES-FUNDO MANUT DESENV EDUC.BASICA- 19144-2 28.01.14 
2001.14 
29.01.14 
29.01.14 

30.01.14 
30.01.14 
30.01.14 
30.01.14 

5.940,00 
75809 

7.500,99 
17011,03 

2044 
11.552,53 
28.341,64 

564,08 

LINDAMIR MARIA DE ARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

-... 

8  '1 	MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CNN 76.46032,000146 

Praça alo Francisco de Assis, 1583 
Fonte (46)35558100 

...,,,,0.- 	aseS0-004 	- 	PLANALTO 	• 	PARANÁ 
..., 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 01/50/10)4. 

SIARLON FERNANDO KUHN, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA de acordo com a mdcm de classificação a 
tendidas aprovada nn Concurso Pdblico, abaixo relacionada a compor 11750 junto ao 
Deplumai° de Pessoal da Prefeitura Munielpat, no podo de 15 (qui.) dfos a oanfr da dom 
da publicação do presente, munido da documentação exigida pelo Edital 01/01/2010, afim de 
tomar posse dos seu meneada,' cargos. 

Nome 	 Cargo 	 1100ridio 	Classificação 
IOSIANECZYClAWICZANOVSKI 	Professor 	 1004529 	29" 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos trino 
dias do mós de janeiro do ande dois mil c quatorze. 

MARL.gNANDO KUHN 
PRF EITO MUNICIPAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.0149612014 

MARLON FERNANDO KEIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ando do 
Paraná, no uso de suas atribuições lemels, CONVOCA de acordo com a ordem de classificação 
as candidatas aprovadas no Concurso adila°, abaixo relacionadas a compartam]] juneo ao 
Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, no prazo de 15 ((Nine) dias a parfir da data 
da publicação do presente, munidas da daumentação exigida pelo Edital 01/01/2010, afim de 
tomarem passe dos seus respectivos cargos. 

Nome Cargo Inscrição Classificação 
ROSEMERI ZUGE Servente 006011 • 27° 
FATIMA CEZA R FONTOURA 
FERRARI 

5 	/e 005348 20 

GAB METE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO. nos trino 
dias do mas de janeiro do ano de dois mil e mia/orce. 

-- 
NIARLO 	ANDO KUHN 

PRED 1TO MUNICIPAL 

LEI N" 1873 DE 27 DE JANEIRO DE 2014. 

Súmula: Concede reajuste aos subsidies do 
11refeito 	Municipal, 	Via-Prefeito, 
Secretários Municipais, Vereadores e do 
Presidente 	da 	Cámara 	Municipal 	de 
Vereadores de Planalto, Estado do Paraná. 

A Câmara Municipal de Vereadores de Planalto, Estado do 
Paraná, APROVOU c eu Prefeito Municipal Sanciono a seguinte: 

LE I 

Art. 1° Ficam reajustados os subsídios do Prefeito Municipal, 
Vice-Prefeito, Secretarios Municipais, Vereadores e do Presidente da Clamara Municipal 
de Vereadores de Planalto, Estado do Paraná, em 5,56% (cinco virgula cinquenta e seis 
por cento). 

Parágrafo Único - O referido indica corresponde ao INPC 
(indica Nacional de Preços ao Consumidor), acumulado de I ° de janeiro de 2013 a 31 
de dezembro de 2013. 

ArL 2° A presente Lei entrará em vigor na data dc sua publicação, 
com efeitos retroativos a I° de janeiro de 2014, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANANTO, aos 
vinte e sete dias do más de janeiro de dois 0111e que 	az. 

IVIARL 	FLjRN 	DO KUHN 
PRE EITO MUNICIPAL 



o o o O 4 2 
Atos Oficiais 4C JORNAL DE BELTRÃO Sábado, 25.1.2014- N° 5.258 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO 
Estado do Paraná  

do dia 27/12/2013 e Lei n°  4.07112013 de 2010612013, Diretri-
zes Orçamentárias para o exercício de 2014 publicada na edi-
ção n° 5082 de 25106/2013 e 5.235 de 27/12/2013. 

Art. 3° - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, 
aprovadas através da Lei Municipal n°. 4.143/2013, de 18/12/ 
2013, publicada no Órgão Oficial do Municipio, edição n°. 5.236 
de 28/12/2013, ficam desdobradas em metas bimestrais de ar-
recadação na forma do Anexo II do presente Decreto, consoan-
te ao disposto no art. 13 da referida Lei Complementar. 

Parágrafo 1° - A Secretaria Municipal de Finanças, através 
dos Departamentos de Tributação e Fiscalização, promoverá a 
cobrança administrativa dos débitos inscritos ou não em Divida 
Ativa, estabelecendo para este fim, metas possiveis de arreca-
dação, devendo encaminhar à Assessoria Jurídica, os débitos 
não resgatados na cobrança extrajudicial. 

Parágrafo 2° - A Assessoria Jurídica promoverá o encami-
nhamento da divida inscrita em divida ativa para cobrança judi-
cial, devendo os Departamentos de Tributação e Fiscalização 
fornecer os dados e relatõrios de conformidade com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF. 

Art. 4° - Este decreto entrara em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. com  efeito. a 
partir de 01 de janeiro de 2014. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão. em 24 
de Janeiro de 2014. 

EDUARDO AUGUSTO SCIREA 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

DECRETO bi°  267/2014 
Dispõe sobre o cronograma de execução de desembolso. 

a programação financeira de arrecadação, o desembolso por 
Secretaria, as ações ajuizadas, créditos tributarios e medi-
das de combate á evasão e sonegação e as metas para o 
associem financeiro de 2014 para o Executivo Municipal e 
PREVBEL. 

EDUARDO AUGUSTO SCIREA, Prefeito em Exercício do 
Municipio de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em cumprimento as determinações 
contidas na Lei Complementar n°. 101, de 04.05.2000, 

DECRETA 
Art. t° - Fica estabelecido o Cronograma de Execução 

Mensal de Desembolso, a Programação Financeira de Arre-
cadação, o Desembolso Mensal por órgão/Secretaria, as 
ações ajuizadas, créditos tributários e medidas de combate á 
evasão e sonegação bem como a programação financeira do 
PREVBEL na forma dos Anexos 1,11, III, IV, V e VI do presente 
Decreto. para o exercício financeiro de 2014 no Municipio de 
Francisco Beltrão. 

Art. 2° - Os Anexos:1,11, III, IV, V e VI poderão ser refeitos, 
quando necessário, visando sua adequação ao comporta-
mento efetivo da receita e a compatibilização da despesa e 
ás alterações oriundas de abertura de créditos adicionais el 
ou do remanejamento de dotações orçamentarias, sendo 
compatíveis com a Lei n° 4.14212013 de 18/1212013, Plano 
Pludanual período 2014 a 2017 publicada na edição n° 5.235 

F.o. Aedo, 24. 	-9.1 

coora2..n. 	 ..20,,rászt.!%. 
nassa IV - DECRETO N.. 20E2014 	Elà _C 10191°17, 
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DECRETO N°  016/2014 
Concede aposentadoria especial de professor á servidora 

NEUSA MARIA PROLO e da outras providéncias 
ANTONIO CANTELMO NETO, Prefeito Municipal de Frands-

co Beltrão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le. 
gais, considerando o requerimento protocolado sob n° 0031 
2014, com base nas disposições legais aplicáveis, em especial 
os artigos 6° e 7° da Emenda Constitucional n°41, o art. 2°  da 
Emenda Constitucional n° 47, o § 5° do art. 40 da Constituição 
Federal, e os artigos 126 e seguintes da Lei Municipal n° 3.141/ 
2004 

DECRETA 
Art. 1° - Fica concedido aposentadoria especial de proles-

sorâ servidora NEUSA MARIA PROLO, CPF n° 394.874.829-20 
ocupante do cargo de Professor - nivel C-12. 

Art. 2°  - Com base na legislação vigente receberá os pro-
ventos integrais, no valor de RO 2.163,24(dois mil, cento e 
sessenta e trés reais e vinte e quatro centavos) mensais, equi-
valentes a 100% do vencimento do nivel C-12, acrescido de 
50% de adicionais por tempo de serviço. 

Parágrafo Unice - Os proventos de aposentadoria serão 
reajustados na forma prevista no art. 7' da EC ri.° 41 e artigo 
128 da Lei Municipal n.° 3141/2004, garantida paridade plena 
com a remuneração dos servidores em atividade. 

kl 3°- Revogadas as disposições em contrário este decre• 
to entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 14 de 
janeiro de 2014. 

ANTONIO CANTELMO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

LUIZ RAMME 
PROCURADOR GERAL 

COintort.04CiOrtn..0.0 

Art. 1° - Exonerar por motivo de término 00 prazo contraiu 
ai, a partir de 13/01/2014, a servidora BELONIPANIZZON, por 
tadora da Cédula de Identidade RG. n°  13/R 4.710.442 SSP 
SC e CPF/MF n° 030169.539.56, do cargo de Psicóloga, Re 
gime CLT, nomeada pela podaria n° 4.421 de 13/08/2013. 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
pubficação. 

REGISTRE-SE, PUBLIOUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do 

Paraná, aos vinte e quatro dias do más de janeiro de dois mi 
e quatorze. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Prefeito de Marmeleiro 

PORTARIA N°4.504, DE 24 DE JANEIRO 2014 
O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná 

no uso de suas atribuições legais, contidas no artigo o° 18 da 
Lei Municipal n° 2.095 de 23 de setembro de 2013, conside 
rendo o Protocolo n° 49.339 de 13/12/2013 e considerando o 
processo administrativo n° 424/2013, resolve: 

READAPTAR 
Art. n° 01 - A servidora Nanci Luiza Baldo, matriculada sob 

o n°  677-7, da função de Professo. para atividades adminis 
&ativas, junto ao Departamento de Educação e Cultura, con-
forme laudo fomecido pelo Médico do Trabalho, sem prejuizo 
de sua remuneração, pelo prazo de 06 (seis) meses a contar 
de 03/02/2014. 

Art. n° 02 - A presente Podaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

REGISTRE.SE,PUBLIOUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro. Estado do Paranâ, aos 

vinte e quatro dias do mès de janeiro do ano de dois mil e 
quatorze. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Prefeito de Marrneleiro 

PORTARIA 11° 4.505, DE 24 DE JANEIRO 2014 
O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais, contidas no artigo n° 135 da 
Lei Municipal n°  2.095 de 23 de setembro de 2013, conside-
rando o Protocolo n° 49.378 de 18/12/2013, resolve; 

REDUZIR 
Art. n° 01 - A carga horária no quantitativo de 50% (cin-

qüenta por cento) da jornada da servidora Maria Loreni da 
Silva Gomes, matriculada sob o n°  554-1, da função de Ser-
vente-Merendeira, junto ao Departamento de Educação e 
Cultura, conforme laudo fornecido pelo Médico do Trabalho. 
sem prejuizo de sua remuneração, pelo prazo de 06 (seis) 
meses a contar de 03/02/2014. 

Art n° 02 - A presente Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paranâ, aos 

vinte e quatro dias do mès de janeiro do ano de dois mil e 
quatorze. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Prefeito de Marmeleiro 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 

PRESENCIAL N°002/2014. 
TERMO DEANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO MODA-

LIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°00212014. 
Determinou-se pela anulação do Processo licitatório Moda-

lidade Pregão Presencial n° 002/2014. cujo objeto é o CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARAELABORAÇÃO 
DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESIDUOS SÓLIDOS, 
CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS. 
PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESIDUOS SÓLIDOS PARA O MUNICIPIO DE 
CAPANEMA • PR, para revisão do objeto. 

Capanema, 27 de Janeiro de 2014 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 
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Donicipal de 	 CIICEER,05,11, 
ANEXO III DECRETO N.. 267/2019 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
PORTARIA N° 4.503. DE 24 DE JANEIRO 2014 

O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, resolve; 

EXONERAR: 

DESEMBOLSO MENSAL POR ÓRGAOJSECRETARIII -2014 (Consolida.). 
DESPESA FIXADA BOA MSS MT. 

SECRETARIAS Ahr  
Nos.. 

Avo O ox  
CMAPASSIA.r. NO.0. 10,[0000 020S. .0000, 2 4000,0 DO 
GASWEIE 00 f..91. MAS./ 030.12 IAM,/ „MO 2.002.242 mide„ 20.00,00  
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PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2014 
PROCESSO LICITATÓRIO N" 002/2014 
ERRATA - AVISO - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
A Prefeitura do Município de Cornélio Procópio - PR torna público que fará 
realizar às 161130m do dia 05/02/14, no Departamento de Licitação, Paço 
Municipal, situado à Av. Minas Gerais, 301, a abertura da sessão pública para 
registrar preços de diversos tipos de pedras para uso nas obras. 
Cornélio Procópio, 23 de janeiro de 2014. 
Edmar Calovi 
Pregoeiro 

R$ 72,00 - 576212014 

1 Coronel Domingos Soares 

NIUNICiP10 DE CORONEL DOMINGOS SOARES-PR 
Extrato de Edital de Licitação - Pregão 01/2014 - Presencial 

Objeto: aquisição um veiculo cosi ano de fabricação 2013 ou superior, com 
quilometragem não superior a 40.000km. com  4 portas, tipo camionete cabine 
dupla, para 5 passageiros, tração 4x4 com opção de reduzida, com turbocompressor 
e intercooler, com motorização com potência mínima de 170cv, a diesel, com ar 
condicionado, direção hidráulica e vidros elétricos itas quatro portas, veículo com 
garantia mínima de fabricação de uni ano, rodas em aço ou liga leve com pneus 
aro 16, carroceria revestida como protetor de caçamba, com protetor de carter, com 
estribos laterais, com tapetes internos embomehados, com capacidade de carga 
de no mínimo 1000kg. Prazo de fornecimento: 30 dias. Fonna e local: entrega 
no pátio de máquinas na cidade de Cel. Domingos Soares confornie ordem de 
compra. Tipo: menor preço global. Valor máximo: R$ 82.610,00. Participação: 
proponentes inscritos no cadastro municipal de fornecedores até o dia 05 de 
fevereiro de 2014. Propostas e habilitação: protocolo até as 10 horas do dia 06 
de fevereiro de 2014 no setor de protocolo da municipalidade. Credenciamento 
de representantes e inicio da etapa de lances a partir das 10:30 horas do dia 06 
de fevereiro de 2014 no Centro Administrativo Adão Reis. Edital e cadastro de 
fornecedores somente na Prefeitura conforme rol do Decreto Municipal 02/2013, 
não serão reconhecidos documentos enviados via e-mail ou fax. Valdir P. Vaz -
Prefeito. 

R$ 120,00 - 5657/2014 

MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES-PR 
Extrato de Edital de Licitação - Pregão 02/2014 - Presencial 

Objeto: contratação de serviços de recapagem de pneus de diversas bitolas. Prazo 
de execução: 12 meses. Forma e local: retirada e entrega de carcaças no pátio 
de máquinas na cidade de Cel. Domingos Soares conforme ordem de serviço. 
Tipo: menor preço unitário. Valor máximo de todo o certame: R$ 175.707,00. 
Participação: proponentes inscritos no cadastro municipal de fornecedores 
até o dia 05 de fevereiro de 2014. Propostas e habilitação: protocolo até as 12 
horas do dia 06 de fevereiro de 2014 no setor de protocolo da municipalidade. 
Credenciamento de representantes e inicio da etapa de lances a partir das 14 
horas do dia 06 de fevereiro de 2014 no Centro Administrativo Adão Reis. 
Edital e cadastro de fornecedores somente na Prefeitura conforme rol do Decreto 
Municipal 02/2013, não serão reconhecidos documentos enviados via e-mail ou 
fax. Valdir P. Vaz - Prefeito. 

R$ 96,00 - 5658/2014 

MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES-PR 
Extrato de Edital de Licitação - Pregão 03/2014 - Presencial 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTO BANCÁRIO PARA 
SERVIÇO DE GESTÃO E OPERAÇÃO DOS VALORES ORIUNDOS DE 
FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
ATIVOS. ESTATUTÁRIOS E CONTRATADOS DO MUNICÍPIO DE CEL 
DOMINGOS SOARES-PR. Prazo: início com contratação após homologação 
findando em 31 de dezembro de 2016. Forma e local: execução dos serviços no 
quadro urbano da cidade de Cel. Domingos Soares-PR com estrutura minima 
descrita em edital. Tipo maior lance/valor. Valor minimo inicial de R$ 90.000,00. 
Participação: proponentes inscritos no cadastro municipal de fornecedores 
até o dia 07 de fevereiro de 2014. Propostas e habilitação: protocolo até as 10 
horas do dia 10 de fevereiro de 2014 no setor de protocolo da municipalidade. 
Credenciamento de representantes e inicio da etapa de lances a partir das 10:30 
horas do dia 10 de fevereiro de 2014 no Centro Administrativo Adão Reis. Edital 
e cadastro de fornecedores somente na Prefeitura conforme rol do Decreto 
Municipal 02/2013, não serão reconhecidos documentos enviados via e-mail ou 
fax. Valdir P. Vaz - Prefeito. 

R$ 120,00 - 565912014 

MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES-PR 
Extrato de Edital de Licitação - Pregão 04/2014 - Presencial 

Objeto: prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva. incluindo o 
fornecimento de peças. acessórios e mão de obra, além de serviços de guincho/ 
reboque. para atendimento da frota de veículos da municipalidade. Prazo de 
execução: 12 meses. Tipo: menor preço por hora trabalhada por lote. Valores 
máximos: Lote 02 - 1000 horas de manutenção mecânica de veículos leves a R$ 
47,50/hora com estimativa de peças de até 120.000.00. Cadastro até dia 07 de 
fevereiro de 2014. Propostas e habilitação: protocolo até as 12 horas do dia 10 
de fevereiro de 2014 no setor de protocolo da municipalidade. Credenciamento 
de representantes e inicio da etapa de lances a partir das 14 horas do dia 10 de 
fevereiro de 2014 no Centro Administrativo Adão Reis. Edital e cadastro de 
fornecedores somente na Prefeitura conforme rol do Decreto Municipal 02/2013. 
não serio reconhecidos documentos enviados via e-mail ou fax. Valdir P. Vaz -
Prefeito. 

R$ 96,00 - 566212014 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 06/2014 
O Município de Coronel Vivida - PR, torna pública a realização em sua sede, 
sito á Praça Ângelo Mezzomo, siri'', as 09:00 horas do dia 10 de Fevereiro de 
2014, LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo da Licitação 
MENOR PREÇO POR LOTE, sob ri0  06/2014, objetivando-se a contratação de 
empresas para cobertura de seguros de veículos. O valor máximo total é de R$ 
4.880,00 (quatro mil oitocentos e oitenta reais). O edital poderá ser obtido junto 
á Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, das 08:00 horas às 12:00 horas e das 
13:30 às 17:30 horas ou através do site www.pmcv.com.br  e informações pelo 
telefone (46) 3232-8300. Prazo de Vigência: 12 (doze) meses. 

Coronel Vivida, 24 de janeiro de 2014. 
Ademir Antonio Aziliero - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

R$ 96,00 - 6011/2014 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N" 05/2014. 
O município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a realização em 
sua sede, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/l], as 091100min do dia 07 de 
Fevereiro de 2014, LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
da Licitação MENOR PREÇO POR ITEM, sob na. 05/2014, objetivando-se a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR. O valor máximo total é de R$ 70.642,00 
(setenta mil seiscentos e quarenta e dois reais). Vigência do contrato: 12 (doze) 
meses. O edital poderá ser obtido janto á PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CORONEL VIVIDA. das 08h0Omin às 121100min e das 131130min às 17h3Omin 
e informações pelos telefones (46) 3232-8304, 8331 e 8322. 

Coronel Vivida, 24 de Janeiro de 2014. 
Ademir Antonio Aziliero, 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

R$ 96,00 - 604612014 

1 Campo Mourão 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N.° 002/2014 - Torna 
público a realização às 09h do dia 13 de fevereiro de 2014, a Tomada 
de Preços N.° 002/2014, do tipo menor preço global. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABOARAÇÃO DE ESTUDOS 
E PROJETOS PARA URBANIZAÇÃO DA VILA GUARUJÁ, COM ÁREA 
DE APROXIMADAMENTE 640.000,00M2  E 410 FAMILIAS (ETAPA II), 
conforme as condições estabelecidas no Edital. Valor estimado de R$ 
110.015,00 (cento e dez mil e quinze reais). O Edital completo e maiores 
informações poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Campo 
Mourão-Pr, no Departamento de Suprimentos, Rua Brasil, 1407 -
Centro - Tel. (44) 3518-1178, FAX (44) 3518-1182, a partir da 
publicação deste aviso, no horário das 08h às 11h3Omin. e das 
13h3Omin. às 16h3Omin., ou no www.campomourao.pr.gov.br  - Campo 
Mourão, 23 de janeiro de 2013. Sergio de Souza Portela -Vice-
Presidente da Comissão de Licitação. 

R$ 96,00 - 594112014 

1 Capanema 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -- Paraná - Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N°  
002/2014. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL NI' 002/2014. 
Determinou-se pela mutação do Processo licitatório Modalidade Pregão 
Presencial n0  002/2014, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PLANO DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA 
REALIZAÇÃO DE ESTUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO 
DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. para revisão do objeto. 
Capanema, 27 de Janeiro de 2014 

R$ 96,00 - 5069/2014 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N' 2/2014 

Toma público u realização às 09h do dia 13 de fevereiro de 
2014, a Tourada de Preços N.° 002/2014, do tipo menor preço global. 
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA ELABOARAÇAO 
DE ESTUDOS E PROJETOS PARA URBANIZAÇÃO DA VILA 
GUARUJA, COM ÁREA DE APROXIMADAMENTE 
640.000,00W E 410 FAMILIAS (ETAPA II), conforme as condições 
estabelecidas no Edital. Valor estimado de RS 110.015,00 (cento e dez 
mil e quinze reais). O Edital completo e maiores informações poderão 
ser obtidos na Prefeitura Municipal de Campo Mourão-Pr, no De-
partamento de Suprimentos, Rua Brasil, 1407 - Centro - Tel. (44) 
3518-1170, FAX (44) 3518-1182, a partir da publicação deste aviso, 
no horário das Oh às 111130inin. e das 131130min. às 161130inin., ou 
no www.campomourno.m.gov.br  . 

Campo Morrão. 23 de janeiro de 2014. 
SERGIO DE SOUZA PORTELA 

%/ice- Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 2/2014 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2014. 

Determinou-se pela anulação do Processo licitatõrio Moda-
lidade Pregão Presencial N' 002/2014, cujo objeto é o CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO 
DE PLANO DE GESTÃO INTEGRADA DE RESIDUOS SOLI-
DOS, CUJO OBJETIVO CONSISTE NA REALIZAÇÃO DE ES-
TUDOS, PESQUISA DE CAMPO E ELABORAÇÃO DE PLANO 
DE GESTÃO INTEGRADA DE RESIDUOS SOLIDOS PARA O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, para revisão do objeto. 

Capanenet. 27 de janeiro de 2014. 
GABRIEL FELIPE CIPRIANI 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO 

ANU() DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N. 12/2014 - ERRATA 

Objeto: Contratação dc empresa especializada, através do 
sistema de Registro de Preços, pura prestação cie serviços continuados 
de limpeza e conservação, com fornecimento de materiais e equi-
pamentos, para todas es unidades de ensino municipais da Secretaria 
Municipal da Educação, Cultura c Esporte da Prefeitura de Colombo, 
conforme descrição do Anexo VII, do edital. 

Comunicamos aos senhores licitantes que o referido Pregão 
Presencial fui transferido para u din 10 DE FEVEREIRO DE 2014 às 
09:00 HORAS. 

Colombo, 24 de janeiro de 2514. 
1ZABETE CRISTINA PAVIN 

Prefeita 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR 

DE CURITIBA - COHAB-CT 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N' 2/2014 - COHAB-CT 

A COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CU-
RITIBA, sociedade de economia mista criada nos termos da Lei n." 
2.545(65, inscrita no CNPINF sob Il." 76.495.696/0001-36, com sede 
nesta cidade de Curitiba - PR, na Rua Barão do Rio Branco e.' 45, 
pelo que dispõe neste Edital e especificações atrasas, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que no dia 28/02/2014 às 10:30 
horas, cio sua sede, em sessão pública, estará procedendo ao re-
cebimento da documentação e propostas de preços para a Licitação na 
modalidade "Concorrência", do tipo menor preço, pelo regime de 
empreitada por preço global, a ser a ser regida pelas disposições 
preconizadas na Lei n." 8.666/93 e alterações posteriores, Lci Com-
plementar N' 123/2006, observando-se ainda, ao contido na Instrução 
Normativa STN N' 01, de 15 de janeiro de 1997, alterada pela 
Instrução Normativa STN N' 01 de 18 janeiro de 2007, retificada pela 
Instrução Normativa STN N' 04, de 17 de maio de 2007, e Contrato 
de Repasse n." 218.776-88. firmado entre a UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTA-
DA PELA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL E O MUNICÍPIO DE 
CURITIBA, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELA-
TIVAS AO PAC-PPI - PROGRAMA DE PROJETOS PRIORITÁ-
RIOS DE INVESTIMENTO - INTERVENÇÕES EM FAVELAS -
SANEAMENTO INTEGRADO - IMPLANTAÇÃO DE INFRAES-
TRUTURA NO BOLSÃO VILA FORMOSA, MUNICÍPIO DE CU-
RITIBA/PR, para implantação de infraestrutura no empreendimento 
Moradias Arroio, confirme projetos, armorial descritivo e planilhas 
orçamentarias fornecidas pela COHAB-CT. 

O preço máximo total definido pela C:OHAB-CT para a 
execução total do objeto é de RS1.671.489,38 (Uni milhão, seiscentos 
e setenta e um mil, quatrocentos e oitenta c trove reais e trinta e oito 
centavos). 

A documentação completa do Edital poderá ser examinada e 
adquirida até o dia 27/02/2014, mediante pagamento de RS 30,00 
(trinta reais), junto ao Setor de Aquisições e Gestão de Contratos da 
COHAB-CT, sito na Rua Barão do Rio Branco, 45. 8° andar, Cu-
ritiba-PR ou disponível gratuitamente no site www.cohabct.com.br, 
telefones (41) 3221-8132 e (41) 3221-8134, em horário consorciai 

Curitiba, 20 de janeiro de 2014. 
UBIRACI RODRIGUES 

Presidente da (.011AB-CT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO N." 114/2013 - PRESENCIAL 
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de sono-
rização e iluminação para os Jogos de Juventude do Paraná Fase 
Regional - Recursos do Governo do Estado do Paraná. Secretaria 
Municipal de Esportes e Recreação. 
CONTRATANTE: Município de Guarapuava. 
CONTRATO IV": 279/2013. 
CONTRATADA: CRISTINA FORBECK - ME. 
VALOR TOTAL: RS 1.350,00 (uns mil trezentos e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias. 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

Espécie: 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
PREGAO PRESENCIAL N.° 012/2011 
OBJETO: Tern por objeto o presente Contrato a contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de vigilância e mo-
nitoramento à distância, pelo perlado de 12 (doze) meses, cora o 
fornecimento dos equipamentos necessários, sob regime de comodato, 
para atender as Secretarias Municipais de Administração; Educação e 
Cultura; Indústria e Comércio; Meia Ambiente e Desenvolvimento 
Florestal; e Saúde. 
CONTRATO: N.' 058/2011 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA; 
CONTRATADA: ONSEG SERVIÇOS DE VIGILANCIA E SEGU-
RANÇA LTDA. 
REPRESENTADA: MARCOS ANTONIO ZANARDO 
MOTIVO: 1) O prazo de execução dos serviços c vigência, descrito 
na cláusula segunda do 4° ramo aditivo celebrado, será prorrogado, 
com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n.° 8666/93, sendo 
o serviço prestado ata 30 de junho de 2014. 
MOTIVO: 3) As demais cláusulas contratuais permanecem sem qual-
quer alteração. 

Espécie: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DISPENSA N.° 125/2013 
OBJETO: Tem por objeto a locação de imóvel situado na rua Barão 
do Rio Branco, n° 368, bairro Centro, para abrigar as instalações do 
Programa de Atendimento a Saúde Mental da Secretaria Municipal de 
Saúde, pelo período de 06 (seis) meses. 
CONTRATO N." 085/2013 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA; 
CONTRATADA: GASPARZINHO IMOBILIÁRIA E CONSTRUTO-
RA LTDA. 
REPRESENTADA LUCI MERI CABRAL BAHLS 
MOTIVO: 1) O prazo de execução dos serviços e vigência, descrito 
na cláusula segunda do contrato celebrado, será prorrogado, com 
Mero no artigo 57, inciso II, da Lei Federal ri.' 8666/93, sendo o 
serviço prestado por mais 180 (cento e oitenta) dias, até 30 de junho 
de 2014. 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem alteração. 

Espécie: 2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DISPENSA N.° 129/2013 
OBJETO: Tem por objeto a locação de imóvel situado na rua Cinco 
de Outubro, n. 1.338, bairro Centro, para abrigar as i.talações do 
Programa de Atendimento Psicossocial mantido pelo Município, pelo 
período de 06 (seis) meses. 
CONTRATO N.' 086/2013 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA; 
CONTRATADA: GASPARZINHO IMOBILIÁRIA E CONSTRUTO-
RA LTDA. 
REPRESENTADA: LUCI MERI CABRAL BAHLS 
MOTIVO: 1) O prazo de execução dos serviços e vigência, descrito 
na cláusula segunda do contrato celebrado, será prorrogado, com 
fulcro no artigo 57, inciso 11, da Lei Federal n.° 8666/93, sendo o 
serviço prestado par mais 180 (cento e oitenta) dias, até 30 de junho 
de 2014. 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem alteração. 

Espécie: 7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 030/2009 
OBJETO: Tens por objeto a realização de exames de Ecografta -
Recursos - PAB - Programa dc Atenção Básica; e FAE Fração 
Ambulatorial Especializada. 
CONTRATO N.' 166/2009 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA; 
CONTRATADA: CLÍNICA RADIOLÓGICA L. VIRMOND LTDA 
REPRESENTADA: FREDERICO ERNESTO CORDEIRO VIR-
MOND 

MOTIVO: I) O prazo de execução dos serviços e vigência, descrito 
na cláusula primeira do 6° termo aditivo celebrado, será prorrogado. 
com  fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal e.° 8666/93, sendo 
o serviço prestado até 31 de março de 2014. 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem alteração. 

Espécie: 7" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
PREGA° PRESENCIAL N.° 30/2010 
OBJETO: Tem por objeto a contratação de empresa especializada na 
locação de veículos pelo período de 12 (doze) meses. Recursos: 
Ordinários (Livres). Secretaria Municipal de Saúde. 
CONTRATO N." 262/2010 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA; 
CONTRATADA: COTRANS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA. 
REPRESENTADA: MAURICIO JOSÉ ARAÚJO DE SOUZA. 
MOTIVO: I) O prazo de execução dos serviços e vigência, descrito 
na cláusula primeira do 6° Termo Aditivo celebrado, será prorrogado, 
com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n.° 8666/93, sendo 
o serviço prestado por mais 03 (três) meses, até 31 de março de 
2014. 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem alteração. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO N° 246/2(113 

PROCESSO N". 1004/2013 
A Gerente Interina dc Licitações e Contratos do Município 

de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 
do Decreto N' 3504/2013 de 10 de dezembro de 2013, com base na 
Lei 10.520/2002 e demais legislações pertinentes, considerando a 
adjudicação do objeto pela Pregoeira Oficial, e ainda, considerando o 
Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria Geral do Município sob 
N. 49/2014, HOMOLOGA o resultado do processo licitatório em 
epígrafe, conforme lotes adjudicados para as seguintes empresas: 

LICITANTE ADJUDICATÁRIA: COMERCIAL CIRURGI-
CA RIOCLARENSE LTDA - LOTES: 04; 17; 21; 26; 33; 34; 35; 
VALORES: RS 78.902,00; 

LICITANTE ADJUDICATÁRIA: DIMACPPR MATERIAL 
CIRURGICO LTDA - LOTES: 09: 22; 29; 31; VALORES: R$ 
14.854,00; 

LICITANTE ADJUDICATÁRIA: GESSER MEDICAL LT-
DA EPP - LOTES: 08; 27; VALORES: R$ 61.864,00; 

LICITANTE ADJUDICATÁRIA: MAURO MARCIANO 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - LOTES: 03; 07; 15; 
19; 20; 23; VALORES: R$ 49.902,50; 

LICITANTE ADJUDICATÁRIA: NARRA DISTRIBUIDO-
RA DE MEDICAMENTOS LTDA - LOTES: 01; I 1; 12; VALORES: 
RS 6.000,00; 

LICITANTE ADJUDICATÁRIA: PONTAMED FARMA-
CEUTICA LTDA - LOTES: 02; 05; 10; 13; 14; 16; 24; 25; 28; 30; 
32; 36; VALORES: R$ 10.946,30; 

LICITANTE ADJUDICATÁRIA: PRODIET FARMACEU-
TICA S.A - LOTE: 18; VALORES: RS 10.300,00. 

Guarapuava. 21 de janeiro de 2014. 
ETHEL ALUA CAMARGO DE OLIVEIRA 

Gerente Interina de Là:lhas-6es e Contrato, 

RESULTADO DF. JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 240/2013 

PROCESSO N.". 995/2013 
A Pregoeira Municipal abaixo assinado, nomeado pela por-

taria 274/2013, torna publico para o conhecimento dos interessados, o 
Resultado de Julgamento da licitação em epígrafe, referente à " Con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviço de hos-
pedagem para apoio a pacientes eia viagens ao Município de Curitiba, 
pelo período dc 12(doze) meses. Recursos FAB Programa de Atenção 
Básica. Secretária Municipal de Saúde" , mareada para 13/11.2013 às 
14horas: 

LICITANTE ADJUDICATÁRIA: CEREZAMAR SERVI-
ÇOS EM SAÚDE LTDA -ME - LOTES: 01;02;03; VALOR TOTAL: 
RS 573.372,00. 

Guarapuava. 23 de janeiro de 2014. 
KAROLINI TOKARSKI 

RETIFICAÇÃO 

Retificação referente à publicação do Extrato de Dispensa de 
Licitação N' 683/2013, constante no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
- SEÇÃO 3, página 254, veiculado 05/12/2013: 

Onde se lê: RATIFICAÇÃO: 07.11.2013 (a) Luciano Cury 
Cruz - Gerente de Licitações e Contratos. 

Leia-se: RATIFICAÇÃO: 08.11.2013 (a) Luciano Cury Cruz 
- Gerente de Licitações c Contratos. 

PREGÃO N" 250/2013 - ELETRÔNICO 
PROCESSO NI°. 1008/2013 
Referente ao Diário Oficial da União - Seção 3, página 235, 

datado de 13/01/2014, no que se refere à EXTRATO DE CON- 
TRATO do Pregão Presencial na  282/2013: 

Onde se lê: 
CON'f RATO N" 643/2013 
Leia-se: 
ATA N" 249/2013 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico Intp://www.in.gov.br/autenticidadeland, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00032014012700216 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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